
   
    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2025   

   

   

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS ASSINATURAS   

   

A empresa Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 

93.616.688/0001-10, localizada na rua Silveira Martins,87, Centro na cidade de Vila Maria neste ato representada por 

sua representante legal Jenifer Pegoreti Rizzotto inscrita sob CPF N°021.554.370-05, residente e domiciliada  na 

cidade de Vila Maria/RS para os fins de direito, na qualidade de licitante sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº. 

027/2025, DECLARA que:   

   

Todos os documentos são autênticos e possuem assinaturas plenas e válidas.   

Foram ou escaneadas as vias originais, as quais podem ser solicitadas 

diligências. Outras foram assinadas de forma digitais com certificado ou gov.br.   

Deste modo, ficamos à disposição para entrega de qualquer documento que 

esteja sob dúvida.   

   
   

   

   

   

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.   

   

   

                                                 

    

-----------------------------------------------------   

Jenifer Pegoreti Rizzotto   

Representante Legal   

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS   
CNPJ: 93.616.688/0001-10   























 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
93.616.688/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/1990

 
NOME EMPRESARIAL
NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.31-1-03 - Gestão de terminais aquaviários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SILVEIRA MARTINS

NÚMERO
87

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
99.155-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VILA MARIA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JENIFER.PEGORETI@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 8425-6066

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/09/2025 às 09:49:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

29/09/2025, 09:49 about:blank

about:blank 1/1



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 29/09/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

329/0008586

CNPJ 93.616.688/0001-10

Razão Social NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA

Nome Fantasia NOVO MUNDO PRESTAçãO DE SERVIçOS

Logradouro RUA SILVEIRA MARTINS

Número 87 Complemento SALA: 01

Bairro/Distrito CENTRO

Município VILA MARIA U.F. RS

CEP 99155-000

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

5 ª DRE - PASSO FUNDO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL

Data Abertura 08/02/2024

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA.
CNPJ: 93.616.688/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:13:53 do dia 27/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2025.
Código de controle da certidão: 199E.0F6F.6ED9.B125
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: NOVO MUNDO PREST SERVS COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ base: 93.616.688/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 04 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 2/11/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 36898178
Autenticação: 47285865

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


93.616.688/0001-10CPF/CNPJ

Prefeitura Municipal de Vila Maria
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 740/2025

VÁLIDA ATÉ  O DIA 03/11/2025

CÓDIGO DE CONTROLE: 4facae6ccc

CONTRIBUINTE NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE

87NÚMERO

ENDEREÇO RUA SILVEIRA MARTINS

BAIRRO CENTRO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.pmvilamaria.com.br, no menu Serviços On Line, CND,
Consultar Autenticidade.

Base legal: DECRETO MUNICIPAL Nº 1933/2020

Emitida em: 04/09/2025 15:35:21

Válida até: 03/11/2025

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos débitos Tributários e Não
Tributários.

SALA 01COMPLEMENTO

99155000CEP

VILA MARIA - RSCIDADE/UF

Città - Inteligência em Gestão Pública



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE O MUNICíPIO DE 
ESPUMOSO - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE Nº 14614/2025

Nome:
NOVO MUNDO PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E COLETAS DE 
RESIDUOS LTDA

Endereço: SILVEIRA MARTINS Número: 87

Complemento: ... Bairro: CENTRO

Cidade: Vila Maria CEP:

CNPJ/CPF: 93.616.688/0001-10 UF: RS

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e para os devidos fins que, revendo o 

banco de dados desta Prefeitura Municipal, nele constatei que NOVO MUNDO 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E COLETAS DE RESIDUOS LTDA, NADA DEVE até a 

presente data à Fazenda Municipal.

RESSALVO o Direito à Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

apurados posteriormente, de responsabilidade do contribuinte acima identificado.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 

Internet, no endereço: sim.digifred.net.br/espumoso

Publicada dia 29/09/2025 às 10:02 horas.

A validade da presente Certidão é até 29/10/2025.

Código de Verificação: 4J7Q-F1FG.

Certidão emitida gratuitamente.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE O MUNICíPIO DE 
ESPUMOSO - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE O MUNICíPIO DE 
ESPUMOSO - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 93.616.688/0001-10
Razão

Social: NOVO MUNDO PREST SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA EP

Endereço: RUA SILVEIRA MARTINS 87 SALA 01 / CENTRO / VILA MARIA / RS /
99155-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2025 a 02/11/2025

Certificação Número: 2025100418460592112622

Informação obtida em 14/10/2025 08:54:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/10/2025, 08:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 93.616.688/0001-10
Certidão nº: 51953387/2025
Expedição: 04/09/2025, às 15:39:59
Validade: 03/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS
LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
93.616.688/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Termo de Abertura

Página: 1

 Finalidade:

28/05/2024

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

Dados do Livro

DIARIO

4105

 Data

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

GILBERTO VIERO RS-072222/O-2Contador614.217.150-15

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO Empresário021.554.370-05

NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA

29/10/1990

VILA MARIA

4320203063-1

329/0008586Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RIO GRANDE DO SUL

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Dados da empresa

 UF:

SIAL REFRIGERACAO LTDA

Inscrição Municipal:

93.616.688/0001-104320203063-1 NIRE:

 Nome Anterior:

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 24/179.538-9 no dia 27/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 1/410



NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001­10 

Livro: 0005 Folha: 0402
Período: 31/12/2023

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L
Valores expressos em Reais (R$)

A T I V O

  CIRCULANTE 2.824.169,24

     DISPONIVEL 2.238.633,31

        BENS NUMERARIOS 757.397,21
           Caixa 757.397,21

        DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA 1.427,00
           Bradesco S/A 1.244,16
           Transpocred 182,84

        APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 1.479.809,10
           Sicredi Quota Capital 62,69
           Bradesco S/A 1.479.746,41

     CREDITOS 585.535,93

        DUPLICATAS A RECEBER 244.299,04

        TITULOS A RECEBER 236.452,95
           Emprestimos A Receber de Terceiros 236.452,95

        ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 4.000,00
           Caução 4.000,00

        IMPOSTOS A RECUPERAR 20.338,64
           Simples a Recuperar 20.338,64

        IMPOSTOS A COMPENSAR 80.445,30
           Irpj Estimat./presum.A Compensar 80.445,30

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 4.284,12

     CREDITOS 4.284,12

        ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 4.284,12
           Adiantamento a Terceiros 4.284,12

  ATIVO PERMANENTE 805.326,33

     IMOBILIZADO 805.326,33

        OUTROS IMOBILIZADOS 1.573.615,25
           Equiptos.de Processamento de Dados 1.500,00
           Maquinas, Aparelhos e Equipamentos 20.827,50
           Moveis e Utensilios 31.675,50
           Veiculos 1.519.612,25

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 24/179.538-9 no dia 27/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 402/410



NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001­10 

Livro: 0005 Folha: 0403
Período: 31/12/2023

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L
Valores expressos em Reais (R$)

        (­) DEPREC/AMORTIZ/EXAUSTAO ACUMULADA (768.288,92)
           (­) Deprec.­equiptos.Proc.de Dados (1.500,00)
           (­) Deprec.­maqs.,aparelhos e Equiptos. (7.847,15)
           (­) Deprec.­moveis e Utensilios (3.032,28)
           (­) Deprec.­veiculos (755.909,49)

  TOTAL DO ATIVO 3.633.779,69

Gilberto Viero
CRC: 1­RS­072222/O­2 ­ Contador

CPF: 614.217.150­15

GILBERTO 
VIERO:6142171501
5

Assinado de forma digital por 
GILBERTO VIERO:61421715015 
Dados: 2024.05.23 09:36:52 
-03'00'

JENIFER PEGORETI 
RIZZOTTO:0215543
7005

Assinado de forma digital por 
JENIFER PEGORETI 
RIZZOTTO:02155437005 
Dados: 2024.05.23 09:37:56 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 24/179.538-9 no dia 27/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 403/410



NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001­10 

Livro: 0005 Folha: 0404
Período: 31/12/2023

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L
Valores expressos em Reais (R$)

P A S S I V O

  CIRCULANTE 449.430,19

     DEBITOS DE FUNCIONAMENTO 449.430,19

        EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 136.432,47
           Banco Sicredi 57.859,40
           Bradesco S/A 72.046,32
           Financiamentos Bancarios 4.412,75
           Titulos A Pagar 2.114,00

        FORNECEDORES 107.341,09

           FORNECEDORES DIVERSOS 107.341,09
              Fornecedores Diversos 140.542,99

        OBRIGACOES FISCAIS 571,90
           I.R.F. a Recolher 394,75
           Refis ­ Parcelamento 195,75
           CSLL/COFINS/PIS (18,60)

        OBRIGACOES SOCIAIS 74.232,94
           Contribuicao Social a Recolher 20.703,73
           Fgts a Recolher 8.818,62
           Imposto Sindical a Recolher 1.771,11
           Inss a Recolher 42.939,48

        OBRIGACOES TRABALHISTAS 128.621,71
           Ordenados A Pagar 85.234,06
           Pro­Labore A Pagar 2.178,23
           Provisao P/13o Salario 41.209,42

        OUTRAS OBRIGACOES DE FUNCIONAMENTO 2.230,08
           Outras Contas A Pagar 2.230,08

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 1.000.269,39

     EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.000.269,39

        OBRIGACOES FISCAIS DE LONGO PRAZO 1.000.269,39
           Simples Parcelamento 910.296,45
           Parcelamento Procuradoria 89.972,94

  PATRIMONIO LIQUIDO 2.184.080,11

     CAPITAL SOCIAL 2.130.000,00

        CAPITAL SOCIAL 2.130.000,00
           Capital Subscrito 2.130.000,00
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001­10 

Livro: 0005 Folha: 0405
Período: 31/12/2023

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L
Valores expressos em Reais (R$)

     LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 54.080,11

        LUCROS ACUMULADOS 54.080,11
           Lucro Liquido Do Exercicio 54.080,11

  TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.633.779,69
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA Livro: 0005 Folha: 0406
CNPJ: 93.616.688/0001­10 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Valores expressos em Reais (R$)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

       RECEITA OPERACIONAL BRUTA 11.275.808,82
           Vendas de Servicos A Vista 11.275.808,82

       (­) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (192.394,36 )

           IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (192.394,36 )
               Pis Receita Operacional (22.113,18 )
               Cofins S/Faturamento (105.037,58 )
               Iss Faturado (55.282,94 )
               Simples S/Faturamento (9.960,66 )

       RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 11.083.414,46

       CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (1.752.636,01 )
           Compra de Produtos A Prazo (8.820,69 )
           Servicos de Terceiros (332,81 )
           Compra de Mercadorias A Prazo (941.842,18 )
           Fretes S/Compras de Mercadorias (409,00 )
           (­) Devolucoes de Compras de Mercadorias 654,00
           Compra de Servicos de Terceiros a Prazo (449.173,75 )
           Alimentacao Do Trabalhador (347.432,03 )
           Outros Custos (471,42 )
           Compra Prazo p/Util.Prestacao Servicos (4.808,13 )

       LUCRO BRUTO 9.330.778,45

       DESPESAS OPERACIONAIS (9.005.934,95 )

           ADMINISTRATIVAS (5.161.935,37 )
               13o. Salario (17.626,56 )
               Aviso Previo, Estabil.e Indenizacoes (18,00 )
               Ferias (2.170,64 )
               Inss (23.810,10 )
               Outros Encargos (3.500,00 )
               Correios e Malotes (134,70 )
               Telefone, Fax (160,72 )
               Publicidade (2.419,48 )
               Fretes e Carretos (650,15 )
               Viagens e Representacoes (33,25 )
               Assistencia Medica e Social (41.242,26 )
               Aviso Previo, Estabil. e Indenizacoes (8.812,25 )
               Pro­Labore (14.584,50 )
               Salarios (2.970.406,07 )
               Ferias (99.094,50 )
               Fgts (323.865,39 )
               Seguros de Acidentes de Trabalho (833,38 )
               Uniformes­Equipamentos Protecao (31.948,97 )
               Imposto Sindical (17.655,94 )
               Vale Transporte (2.296,34 )
               Inss (395.424,20 )
               Outros Encargos (101.099,46 )
               Alugueis e Condominios (69.717,53 )
               Manutencao e Reparos (650,00 )
               Agua (1.916,35 )
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA Livro: 0005 Folha: 0407
CNPJ: 93.616.688/0001­10 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Valores expressos em Reais (R$)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
               Correios e Malotes (349,94 )
               Energia Eletrica (4.071,96 )
               Seguros (290,00 )
               Telefone, Fax (485,47 )
               Transporte Do Pessoal (10.052,38 )
               Publicidade (15.690,81 )
               Conducoes e Lanches (73.079,56 )
               Copa, Cozinha e Refeitorio (430,60 )
               Demais Despesas (4.019,39 )
               Entidades e Associacoes (24.395,20 )
               Fretes e Carretos (4.382,11 )
               Honorarios Contabeis (48.563,69 )
               Internet (3.749,46 )
               Legais e Judiciais (203,30 )
               Manutencao e Conservacao (43.004,74 )
               Materiais Auxiliares e de Consumo (52.574,70 )
               Material de Escritorio (15.136,74 )
               Revistas e Publicacoes (2.244,38 )
               Seguros (290,00 )
               Servicos Profissionais (642.394,51 )
               Viagens e Representacoes (3.813,50 )
               Multas (287,65 )
               Multas (6.464,54 )
               Depreciacoes (75.890,00 )

           COM VEICULOS (3.821.055,93 )
               Combustiveis e Lubrificantes (2.536.959,07 )
               Manutencao e Reparos (1.283.265,14 )
               Seguros de Veiculos (831,72 )

           DESPESAS FINANCEIRAS (347,12 )
               Multas e Juros s/Impostos (347,12 )

           DESPESAS TRIBUTARIAS (22.596,53 )
               Impostos Federais (1.420,09 )
               Impostos e Taxas Diversas (12.816,00 )
               Provisao P/Imposto de Renda (8.360,44 )

       LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 324.843,50

       RESULTADO ANTES DA CS E IR 324.843,50

       LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 324.843,50

JENIFER PEGORETI 
RIZZOTTO:021554
37005

Assinado de forma digital 
por JENIFER PEGORETI 
RIZZOTTO:02155437005 
Dados: 2024.05.23 
09:38:42 -03'00'

GILBERTO 
VIERO:61421
715015

Assinado de forma 
digital por GILBERTO 
VIERO:61421715015 
Dados: 2024.05.23 
09:38:59 -03'00'
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA Livro: 0005 Folha: 0408
CNPJ: 93.616.688/0001­10 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

N O T A S   E X P L I C A T I V A S
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Notas explicativas
Relativas às Demonstrações Financeiras Levantadas em 31/12/2023
NE 01 ­ CONTEXTO OPERACIONAL:
A  empresa acima descrita é uma sociedade limitada, atuante em todo o território nacional e destaca­se pela qualidade em sua área de 
abrangência e a utilização de profissionais experientes e atualizados para atuação em suas áreas técnicas com objeto social definido pela sua 
atividade principal de: prestação de serviços de coleta de lixo orgânico, coleta seletiva, transporte rodoviário de resíduos orgânicos e seletivos, 
destinação final de resíduos orgânicos seletivos, operação central de triagem e compostagem, operação de aterro sanitário, instalação de manta 
em aterros sanitários e lagoas de chorume, recuperação de áreas degradadas, operação de sistema de tratamento de efluentes, varrição de ruas e 
limpeza de logradouros públicos, rocadas manuais e mecanizadas; estação de transbordo de cargas; manutenção e reparação de veículos 
automotores, aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador.

NE 02 ­ ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:
As demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023 foram elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, de acordo com a Resolução CFC 1.255 de 2009 que aprovou a NBC TG 1000 aplicável às PMEs ­ Pequenas e Média 
empresas incluindo os pronunciamentos emitidos pelo comitê de pronunciamentos Contábeis ( CPCs) aplicados de modo consistente no 
exercícios anteriores apresentados, salvo disposição em contrário. As principais práticas contábeis adotadas na elaboração destas demonstração 
contábeis correspondem as normas e orientações que estão vigentes para as demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023. 
Essas práticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados nessas demonstrações contábeis. Não há novos 
pronunciamentos ou interpretação de CPs vigindo a partir de 2012 que poderiam ter impacto significativo nas demonstrações contábeis da 
empresa.

NE 03 ­ RESUMO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS:
As praticas contábeis adotadas pela empresa na elaboração das demonstrações contábeis foram tratadas, no caso de terem tido 
movimentação, da seguinte forma: 
a)Estimativas Contábeis: As estimativas contábeis foram aplicadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
pelas PMEs para assegurar os reflexos de valores das operações. Dentre as operações consideradas relevantes inclui­se o reconhecimento da 
irrecuperabilidade do ativo não­circulante, a provisão para férias e um terço de férias.
b)Contas a Receber: A provisão para perdas com clientes não foi constituída pois o histórico da empresa não apresenta perdas neste 
quesito.
c)Instrumento Financeiro Básicos: disponibilidade, as contas a receber, as aplicações financeiras, as obrigações com fornecedor, as 
contas a pagar, os empréstimos e financiamentos e outras obrigações a pagar, foram reconhecidas pelo seu valor recuperável ( valor Justo), 
sendo as operações vinculadas à disposição legais ou contratuais atualizadas com base nos índices previstos e reconhecidos no resultado.
d)Estoque: Os estoques são avaliados com base no preço médio ponderado.
e)Despesas Antecipadas: As despesas antecipadas são registradas no Ativo Circulante e Não Circulante, e mensalmente apropriadas no 
resultado pelo regime de competência.
f)Provisão de Férias: Um terço e Encargos, O valor da provisão para férias foi determinado com base no direito individual de férias 
mais encargos vencidos proporcionais até o fim do ano calendário.
g)Regime de Escrituração Contábil: Foi adotado o regime de competência para o registro de mutações patrimoniais. A aplicação desse 
regime implica no recolhimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independente do seu efetivo recebimento ou pagamento quando se 
correlacionarem.

a)Imobilizado: O ativo não circulante imobilizado foi reconhecido pelo seu custo histórico corrigido monetariamente até 31/12/1995, 
deduzido da respectiva depreciação acumulada. Os encargos de depreciação, amortização e exaustão foram calculados pelo método linear, 
mediante a aplicação de taxas que levam em conta o prazo de vida útil econômico dos bens.

A resolução CFC 1.255 de 2009 requer que seja realizada analise para mediação da recuperabilidade dos itens integrantes do ativo não 
circulante imobilizado e sempre que houver indícios de perda, reconhecer a recuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do ativo 
não circulante imobilizado e não identificou perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil.

A empresa não procedeu no período contábil anterior a reavaliação dos bens do ativo não circulante Imobilizado, e foram depreciados pelas 
taxas permitidas pela secretaria da receita federal do Brasil ( IN SRFB 162 de 1998), ficando claro que seu custo histórico revela­se inferior ao 
valor recuperável, devido a isso não efetuou qualquer ajuste para reconhecimento de perda.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÃ­sticas
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Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA

93.616.688/0001-10

VILA MARIA

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

5Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

614.217.150-15 GILBERTO VIERO RS-072222/O-2

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

28/05/2024

021.554.370-05 JENIFER PEGORETI RIZZOTTO

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

28/05/2024

Documento assinado eletronicamente por Adrian Silva de Moura, Servidor(a)
PÃºblico(a), em 28/05/2024, Ã s 13:04.

Porto Alegre. terça-feira, 28 de maio de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviÃ§os da jucisrs
informando o nÃºmero do protocolo 24/179.538-9.

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=241795389


Termo de Abertura

Página: 1

 Finalidade:

11/06/2025

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

Dados do Livro

DIARIO

3466

 Data

Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome Função CRC

GILBERTO VIERO RS-072222/0-2Contador614.217.150-15

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO Empresário021.554.370-05

NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA

29/10/1990

VILA MARIA

4320203063-1

329/0008586Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RIO GRANDE DO SUL

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

28250

Dados da empresa

 UF:

SIAL REFRIGERACAO LTDA

Inscrição Municipal:

93.616.688/0001-104320203063-1 NIRE:

 Nome Anterior:

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001-10

Livro: 0006 Folha: 0337 

Período: 31/12/2024 

 

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L

Valores expressos em Reais (R$)

A T I V O

  

   CIRCULANTE  1.843.897,33 

      DISPONIVEL  1.320.060,84 

         BENS NUMERARIOS  78.921,40 

            Caixa  78.921,40 

         DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA  423.157,59 

            Banrisul  70.798,58 

            Bradesco S/A  351.509,32 

            Transpocred  849,69 

         APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA  817.981,85 

            Sicredi Quota Capital  62,69 

            Bradesco S/A  817.919,16 

      CREDITOS  523.836,49 

         TITULOS A RECEBER  330.474,43 

            Emprestimos A Receber de Terceiros  330.474,43 

         CREDITOS DE FUNCIONARIOS  2.462,42 

            Antecipacao de Salarios  2.462,42 

         IMPOSTOS A RECUPERAR  20.338,64 

            Simples a Recuperar  20.338,64 

         IMPOSTOS A COMPENSAR  170.561,00 

            Irpj Estimat./presum.A Compensar  170.561,00 

   ATIVO PERMANENTE  1.257.632,49 

      INVESTIMENTOS  274.212,65 

         PARTIC.PERMANENTES OUTRAS SOCIEDADES  274.212,65 

            Consorcio Nacional Volkswagem  173.697,44 

            Consorcio Nacional Volvo  100.515,21 

      IMOBILIZADO  983.419,84 

         OUTROS IMOBILIZADOS  1.675.818,76 

            Equiptos.de Processamento de Dados  1.500,00 

            Maquinas, Aparelhos e Equipamentos  20.827,50 

            Moveis e Utensilios  31.675,50 

            Veiculos  1.621.815,76 

         (-) DEPREC/AMORTIZ/EXAUSTAO ACUMULADA  (692.398,92 )

            (-) Deprec.-equiptos.Proc.de Dados  (1.500,00 )

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001-10

Livro: 0006 Folha: 0338 

Período: 31/12/2024 

 

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L

Valores expressos em Reais (R$)

            (-) Deprec.-maqs.,aparelhos e Equiptos.  (7.847,15 )

            (-) Deprec.-moveis e Utensilios  (3.032,28 )

            (-) Deprec.-veiculos  (680.019,49 )

   TOTAL DO ATIVO  3.101.529,82 

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO Gilberto Viero

Sócio CRC: 1-RS-072222/O-2 - Contador

CPF: 021.554.370-05 CPF: 614.217.150-15

JENIFER PEGORETI 

RIZZOTTO:021554370

05

Firmado digitalmente por JENIFER 

PEGORETI RIZZOTTO:02155437005 

Fecha: 2025.06.11 17:24:53 -03'00'

GILBERTO 

VIERO:61421715015

Firmado digitalmente por 

GILBERTO VIERO:61421715015 

Fecha: 2025.06.11 17:25:45 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001-10

Livro: 0006 Folha: 0339 

Período: 31/12/2024 

 

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L

Valores expressos em Reais (R$)

P A S S I V O

  

   CIRCULANTE  378.456,63 

      DEBITOS DE FUNCIONAMENTO  378.456,63 

         EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS  68.872,11 

            Bradesco S/A  58.608,62 

            Financiamentos Bancarios  8.149,49 

            Titulos A Pagar  2.114,00 

         FORNECEDORES  49.485,53 

            FORNECEDORES DIVERSOS  49.485,53 

         OBRIGACOES FISCAIS  22.940,01 

            I.R.F. a Recolher  1.186,87 

            I.R.P.J. a Recolher  21.753,14 

         OBRIGACOES SOCIAIS  48.024,02 

            Fgts a Recolher  18.584,53 

            Imposto Sindical a Recolher  2.584,05 

            Inss a Recolher  26.855,44 

         OBRIGACOES TRABALHISTAS  155.457,33 

            Ordenados A Pagar  49.641,03 

            Pro-Labore A Pagar  2.330,05 

            Provisao P/Ferias  103.486,25 

         OUTRAS OBRIGACOES DE FUNCIONAMENTO  2.230,08 

            Outras Contas A Pagar  2.230,08 

         OUTROS CREDITOS  31.447,55 

            Encargos Financeiros A Pagar  31.447,55 

   PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO  903.235,22 

      EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS  903.235,22 

         OBRIGACOES FISCAIS DE LONGO PRAZO  903.235,22 

            Simples Parcelamento  823.941,70 

            Parcelamento Procuradoria  79.293,52 

   PATRIMONIO LIQUIDO  1.819.837,97 

      CAPITAL SOCIAL  2.130.000,00 

         CAPITAL SOCIAL  2.130.000,00 

            Capital Subscrito  2.130.000,00 

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 93.616.688/0001-10

Livro: 0006 Folha: 0340 

Período: 31/12/2024 

 

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L

Valores expressos em Reais (R$)

      LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS  (310.162,03 )

         LUCROS ACUMULADOS  487.130,13 

            Lucro Liquido Do Exercicio  487.130,13 

         (-) PREJUIZOS ACUMULADOS  (797.292,16 )

            (-) Prejuizos Acumulados  (797.292,16 )

   TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  3.101.529,82 

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO Gilberto Viero

Sócio CRC: 1-RS-072222/O-2 - Contador

CPF: 021.554.370-05 CPF: 614.217.150-15

JENIFER PEGORETI 

RIZZOTTO:02155437005

Firmado digitalmente por 

JENIFER PEGORETI 

RIZZOTTO:02155437005 

Fecha: 2025.06.11 17:25:09 -03'00'

GILBERTO 

VIERO:614217150

15

Firmado digitalmente por 

GILBERTO 

VIERO:61421715015 

Fecha: 2025.06.11 17:25:28 

-03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA Livro: 0006 Folha: 0341 

CNPJ: 93.616.688/0001-10 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Valores expressos em Reais (R$)

________________________________________________________________________________________________________________________________

        RECEITA OPERACIONAL BRUTA  11.417.644,56 
            Vendas de Servicos A Vista  10.401.995,90 

            Vendas de Servicos A Prazo  1.015.648,66 

        (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  (1.168.375,27 )

            IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS  (1.168.375,27 )

                Pis Receita Operacional  (154.809,81 )

                Cofins S/Faturamento  (713.063,38 )

                Iss Faturado  (300.502,08 )

        RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA  10.249.269,29 

        CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS  (182.642,71 )
            Alimentacao Do Trabalhador  (182.642,71 )

        LUCRO BRUTO  10.066.626,58 

        DESPESAS OPERACIONAIS  (9.740.105,33 )

            ADMINISTRATIVAS  (5.047.083,25 )

                13o Salario  (107.531,82 )

                Pensao Alimenticia  (1.127,82 )

                Assistencia Medica e Social  (2.857,92 )

                Aviso Previo, Estabil. e Indenizacoes  (26.591,77 )

                Pro-Labore  (29.628,33 )

                Salarios  (2.112.138,95 )

                Ferias  (57.761,99 )

                Fgts  (207.622,76 )

                Uniformes-Equipamentos Protecao  (46.918,28 )

                Imposto Sindical  (15.740,22 )

                Inss  (813.477,55 )

                Outros Encargos  (3.075,32 )

                Alugueis e Condominios  (62.184,06 )

                Manutencao e Reparos  (3.292,70 )

                Agua  (1.078,54 )

                Correios e Malotes  (738,81 )

                Energia Eletrica  (12.438,04 )

                Seguros  (2.968,45 )

                Telefone, Fax  (1.888,64 )

                Transporte Do Pessoal  (8.373,72 )

                Propaganda  (50,00 )

                Publicidade  (50,00 )

                Bens de Pequeno Valor  (11.196,31 )

                Conducoes e Lanches  (490,00 )

                Demais Despesas  (23.203,12 )

                Entidades e Associacoes  (11.714,92 )

                Fretes e Carretos  (30.713,13 )

                Honorarios Contabeis  (39.081,14 )

                Internet  (1.777,52 )

                Manutencao e Conservacao  (55.160,09 )

                Materiais Auxiliares e de Consumo  (12.228,29 )

                Material de Escritorio  (17.556,74 )

                Revistas e Publicacoes  (700,00 )

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA Livro: 0006 Folha: 0342 

CNPJ: 93.616.688/0001-10 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Valores expressos em Reais (R$)

________________________________________________________________________________________________________________________________

                Seguros  (2.317,42 )

                Servicos Profissionais  (1.320.604,37 )

                Viagens e Representacoes  (763,26 )

                Multas  (2.041,25 )

            COM VEICULOS  (4.635.360,01 )

                Combustiveis e Lubrificantes  (2.524.248,27 )

                Manutencao e Reparos  (1.948.943,50 )

                Pneus e Camaras  (159.545,04 )

                Seguros de Veiculos  (2.623,20 )

            DESPESAS FINANCEIRAS  (8.390,13 )

                Despesas Bancarias Diversas  (213,78 )

                Juros Pagos Ou Incorridos  (8.176,35 )

            DESPESAS TRIBUTARIAS  (49.271,94 )

                Contribuicao Social  (893,32 )

                Imposto Sindical Patronal  (1.983,24 )

                Impostos e Taxas Diversas  (11.575,79 )

                Provisao P/Imposto de Renda  (21.767,71 )

                Provisao P/Contribuicao Social  (13.051,88 )

        LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO  326.521,25 

        RESULTADO ANTES DA CS E IR  326.521,25 

        LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO  326.521,25 

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO Gilberto Viero

Sócio CRC: 1-RS-072222/O-2 - Contador

CPF: 021.554.370-05 CPF: 614.217.150-15

GILBERTO 

VIERO:61421715015

Firmado digitalmente por 

GILBERTO VIERO:61421715015 

Fecha: 2025.06.11 17:23:54 

-03'00'

JENIFER PEGORETI 

RIZZOTTO:021554370

05

Firmado digitalmente por JENIFER 

PEGORETI RIZZOTTO:02155437005 

Fecha: 2025.06.11 17:24:16 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA Livro: 0006 Folha: 0343 

CNPJ: 93.616.688/0001-10 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

N O T A S   E X P L I C A T I V A S

________________________________________________________________________________________________________________________________

Notas explicativas
Relativas às Demonstrações Financeiras Levantadas em 31/12/2023
 
�

NE 01 - CONTEXTO OPERACIONAL:
 
�

A  empresa acima descrita é uma sociedade limitada, atuante em todo o território nacional e destaca-se pela qualidade em sua área de 
abrangência e a utilização de profissionais experientes e atualizados para atuação em suas áreas técnicas com objeto social definido pela sua 
atividade principal de: prestação de serviços de coleta de lixo orgânico, coleta seletiva, transporte rodoviário de resíduos orgânicos e seletivos, 
destinação final de resíduos orgânicos seletivos, operação central de triagem e compostagem, operação de aterro sanitário, instalação de manta 
em aterros sanitários e lagoas de chorume, recuperação de áreas degradadas, operação de sistema de tratamento de efluentes, varrição de ruas e 
limpeza de logradouros públicos, rocadas manuais e mecanizadas; estação de transbordo de cargas; manutenção e reparação de veículos 

automotores, aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador.

 
�

NE 02 - ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:
 
�

As demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 foram elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, de acordo com a Resolução CFC 1.255 de 2009 que aprovou a NBC TG 1000 aplicável às PMEs - Pequenas e Média 
empresas incluindo os pronunciamentos emitidos pelo comitê de pronunciamentos Contábeis ( CPCs) aplicados de modo consistente no 
exercícios anteriores apresentados, salvo disposição em contrário. As principais práticas contábeis adotadas na elaboração destas demonstração 
contábeis correspondem as normas e orientações que estão vigentes para as demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024. 
Essas práticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados nessas demonstrações contábeis. Não há novos 
pronunciamentos ou interpretação de CPs vigindo a partir de 2012 que poderiam ter impacto significativo nas demonstrações contábeis da 
empresa.

 
�

NE 03 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS:
 
�

As praticas contábeis adotadas pela empresa na elaboração das demonstrações contábeis foram tratadas, no caso de terem tido 
movimentação, da seguinte forma: 
 

�

a)Estimativas Contábeis: As estimativas contábeis foram aplicadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
pelas PMEs para assegurar os reflexos de valores das operações. Dentre as operações consideradas relevantes inclui-se o reconhecimento da 
irrecuperabilidade do ativo não-circulante, a provisão para férias e um terço de férias.
 

�

b)Contas a Receber: A provisão para perdas com clientes não foi constituída pois o histórico da empresa não apresenta perdas neste 
quesito.
 

�

c)Instrumento Financeiro Básicos: disponibilidade, as contas a receber, as aplicações financeiras, as obrigações com fornecedor, as 
contas a pagar, os empréstimos e financiamentos e outras obrigações a pagar, foram reconhecidas pelo seu valor recuperável ( valor Justo), 
sendo as operações vinculadas à disposição legais ou contratuais atualizadas com base nos índices previstos e reconhecidos no resultado.
 

�

d)Estoque: Os estoques são avaliados com base no preço médio ponderado.
 

�

e)Despesas Antecipadas: As despesas antecipadas são registradas no Ativo Circulante e Não Circulante, e mensalmente apropriadas no 
resultado pelo regime de competência.
 
�

f)Provisão de Férias: Um terço e Encargos, O valor da provisão para férias foi determinado com base no direito individual de férias 
mais encargos vencidos proporcionais até o fim do ano calendário.
 

�

g)Regime de Escrituração Contábil: Foi adotado o regime de competência para o registro de mutações patrimoniais. A aplicação desse 
regime implica no recolhimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independente do seu efetivo recebimento ou pagamento quando se 
correlacionarem.

 
�

a)Imobilizado: O ativo não circulante imobilizado foi reconhecido pelo seu custo histórico corrigido monetariamente até 31/12/1995, 
deduzido da respectiva depreciação acumulada. Os encargos de depreciação, amortização e exaustão foram calculados pelo método linear, 
mediante a aplicação de taxas que levam em conta o prazo de vida útil econômico dos bens.

A resolução CFC 1.255 de 2009 requer que seja realizada analise para mediação da recuperabilidade dos itens integrantes do ativo não 
circulante imobilizado e sempre que houver indícios de perda, reconhecer a recuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do ativo 
não circulante imobilizado e não identificou perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil.

A empresa não procedeu no período contábil anterior a reavaliação dos bens do ativo não circulante Imobilizado, e foram depreciados pelas 
taxas permitidas pela secretaria da receita federal do Brasil ( IN SRFB 162 de 1998), ficando claro que seu custo histórico revela-se inferior ao 
valor recuperável, devido a isso não efetuou qualquer ajuste para reconhecimento de perda.

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA Livro: 0006 Folha: 0344 

CNPJ: 93.616.688/0001-10 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

N O T A S   E X P L I C A T I V A S

________________________________________________________________________________________________________________________________

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO Gilberto Viero

Sócio CRC: 1-RS-072222/O-2 - Contador

CPF: 021.554.370-05 CPF: 614.217.150-15

JENIFER PEGORETI 

RIZZOTTO:021554

37005

Firmado digitalmente por 

JENIFER PEGORETI 

RIZZOTTO:02155437005 

Fecha: 2025.06.11 17:22:54 

-03'00'

GILBERTO 

VIERO:61421715

015

Firmado digitalmente por 

GILBERTO 

VIERO:61421715015 

Fecha: 2025.06.11 17:23:17 

-03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
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Termo de Encerramento

Página: 346

 Fim:

01/01/2024 31/12/2024

DIARIO

6

346

11/06/2025

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA

29/10/1990

VILA MARIA

4320203063-1

329/0008586Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RIO GRANDE DO SUL

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

28250

Dados da empresa

 UF:

Inscrição Municipal:

93.616.688/0001-104320203063-1 NIRE:

 Nome Anterior:

Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome Função CRC

GILBERTO VIERO RS-072222/0-2Contador614.217.150-15

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO Empresário021.554.370-05

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 25/209.257-1 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, por mim
conferido e autenticado sob o nº 175833988 em 12/06/2025. Assinado Eletronicamente por Arthur Pessoa
Nascimento. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de
S e r v i ç o s  /  V a l i d a r  D o c u m e n t o s
(https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

5o4r25/209.257-1

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA

93.616.688/0001-10

VILA MARIA

Espécie:

01/01/2024 - 31/12/2024Período de Escrituração:

6Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF/CNPJ CRC Data Assinatura

614.217.150-15 RS-072222/0-2

GILBERTO VIERO

 Assinado utilizando assinatura qualificada

11/06/2025 20:05

Nome

021.554.370-05

JENIFER PEGORETI RIZZOTTO

 Assinado utilizando assinatura qualificada

12/06/2025 08:21

Nome

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pessoa Nascimento, Servidor(a)
Público(a), em 12/06/2025, às 08:47.



Porto Alegre. quinta-feira, 12 de junho de 2025

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o
número do protocolo 25/209.257-1.

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=252092571


 

Rua Silveira Martins, 87  Vila Maria/RS 
CNPJ: 93.616.688/0001-10 

        

Empresa: NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

  COLETA DE RESIDUOS LTDA 

CNPJ:  93.616.688/0001-10 

BALANÇO ENCERRADO EM  31/12/2023 

        

TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS 

        
LIQUIDEZ GERAL = (LG):           
  LG: AC + ARLP       
   PC+ PNC       
          

  LG: 
     

2.828.453,36   =          1,95      

   
     

1.449.699,58        
                

        
GERENCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:         
   PL       
   PC+ PNC       
          

   
     

2.184.080,11           1,51      

   
     

1.449.699,58        
                

        
GRAU ENDIVIDAMENTO =GE:           
  GE PC+ PNC       
   AT       
          

  GE 
     

1.449.699,58   0,40     

   
     

3.633.779,69        
                

        
        
        
        

        

NOVO MUNDO P. SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS  GILBERTO VIERO 
Representante legal: Jenifer P. Rizzotto   Contador CRC-RS 72222/0-2 
CPF: 021.554.370-05   CPF: 614.217.150-15 

 



 

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS 

CNPJ: 93.616.688/0001-10 

        

Empresa: NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

  COLETA DE RESIDUOS LTDA 

CNPJ:  93.616.688/0001-10 

BALANÇO ENCERRADO EM  31/12/2024 

        

TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS 

        

                

LIQUIDEZ GERAL = (LG):       

  LG: AC + ARLP       

   PC+ PNC       

          

  LG:      1.843.897,33   =         1,44      

        1.281.691,85        

                

        

GERENCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:         

   PL       

   PC+ PNC       

          

        1.819.837,97          1,42      

        1.281.691,85        

                

        

                

GRAU ENDIVIDAMENTO =GE:         

  GE PC+ PNC       

   AT       

          

  GE      1.281.691,85   0,41     

         3.101.529,82            

        

        

        

        
        

NOVO MUNDO P. de SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS  GILBERTO VIERO 

Representante legal: Jenifer P. Rizzotto   Contador CRC-RS 72222/0-2 

CPF: 021.554.370-05   CPF: 614.217.150-15 

     

        

 

JENIFER PEGORETI 
RIZZOTTO:0215543700
5

Firmado digitalmente por JENIFER 
PEGORETI 
RIZZOTTO:02155437005 
Fecha: 2025.09.29 11:36:11 -03'00'

GILBERTO 
VIERO:614217150
15

Firmado digitalmente por 
GILBERTO VIERO:61421715015 
Fecha: 2025.09.29 11:36:39 -03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

NOVO MUNDO PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS , CNPJ
93616688000110, Endereço - R SILVEIRA MARTINS,87.

29 de setembro de 2025, às 08:42:48

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
3b4641ea3fb88243d34917009be6e8b3

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.











SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2145051 31/03/2026

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA.

CNPJ: 93.616.688/0001-10 N° de registro no Crea-RS: 209508

Registrada desde: 05/02/2015

Registrada para:
NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO ORGÂNICO (RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS E INDUSTRIAIS NÃO PERIGOSOS INERTES), COLETA SELETIVA (RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS E INDUSTRIAIS NÃO PERIGOSOS INERTES), TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS
E SELETIVOS (RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E INDUSTRIAIS NÃO PERIGOSOS INERTES), DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E SELETIVOS (RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E INDUSTRIAIS NÃO
PERIGOSOS INERTES), OPERAÇÃO DE CENTRAL DE TRIAGEM, OPERAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO,
INSTALAÇÃO DE MANTA EM ATERROS SANITÁRIOS E LAGOAS DE CHORUME, CONSTRUÇÃO DE ATERROS
SANITÁRIOS E LAGOAS DE CHORUME, RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS (NO ÂMBITO DA ENGENHARIA
CIVIL), OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE TRATAMENTO DE EFLUENTES (ESGOTO URBANO), VARRIÇÃO DE RUAS
E LIMPEZA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE CARGAS (RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS E INDUSTRIAIS NÃO PERIGOSOS INERTES).

Observações:
AS ATIVIDADES RELATIVAS AO PROJETO DE: TRATAMENTO DE EFLUENTES (ESGOTO
DOMÉSTICO), PROJETO DE ATERRO SANITÁRIO E ESTAÇÃO DE TRANSBORDO, SOMENTE PODERÃO
SER REALIZADAS COM A PARTICIPAÇÃO DOS ENGENHEIROS CIVIS OU DE FORTIFICAÇÕES EM
CONJUNTO COM OS ENGENHEIROS QUÍMICOS.

Restrições:
EMPRESA NÃO HABILITADA, PARA ATUAR NA ÁREA:






DA AGRONOMIA EM: OPERAÇÃO DE CENTRAL DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM; RECUPERAÇÃO DE

ÁREAS DEGRADADAS E ROÇADAS MANUAIS E MECANIZADAS.







DA ENGENHARIA MECÂNICA EM: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.







DA AGRONOMIA/ DA ENGENHARIA FLORESTAL EM: OPERAÇÃO DE CENTRAL DE COMPOSTAGEM,

ROÇADAS MANUAIS E MECANIZADAS.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Endereço(s): R SILVEIRA MARTINS, 87 - SALA 01

Vila Maria-RS
99155-000

1 )
CENTRO

Capital Social: 2.130.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) ALVAR IZIDRO COFFY FILHO

Engenheiro CivilTítulo:
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Carteira Crea: RS032784 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 19/05/2017

29/12/1978

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4º E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4º
Decreto 23569/33 Art. 28 e Art. 29 Alíneas A,B,C,D
RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

Curso de pós-graduação:

31/03/1980
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho
Concluído em:

NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA.queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

2145051

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 14/4/2025 e impressa em 14/4/2025

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2145056 31/03/2026

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d ALVAR IZIDRO COFFY FILHO
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Registrado desde: 29/12/1978

RS032784 2200892160RNP: 262.548.670-87Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

DECRETO 23569/33 ART. 28 E ART. 29 ALÍNEAS A,B,C,D
RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI
5.194/66 E DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4º E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4º

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 29/12/1978
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
CONCLUÍDO EM: 31/03/1980
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRAB

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA. desde1)
 19/05/20171)
LEONARDO ALEXANDRE EBERTZ LTDA desde 05/01/20242)

 que o profissional ALVAR IZIDRO COFFY FILHO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 14/4/2025 e impressa em 14/4/2025

Fim da certidao nº 2145056 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO/RS  
  

PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025  
  
  

DECLARAÇÃO   
  

A licitante Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o N° 93.616.688/0001-10, sediada rua Silveira Martins, n°87, 
Centro de Vila Maria/RS, telefone (54) 98425-6066, e-mail rh@novomundo.net.br, neste 
ato representado pelo Sra Jenifer Pegoreti Rizzotto, para os fins de direito DECLARA 
que possuirá durante a vigência do contrato um gerente exclusivo e um profissional 
técnico para gerenciamento das atividades, conforme especificação do Projeto Básico do 
do Pregão Eletrônico nº. 027/2025.  

  
  

Vila Maria/RS, 20 de Outubro de 2025.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS 
 CNPJ: 93.616.688/0001-10  



  
  

DECLARAÇÃO FORMAL DE VEÍCULOS E RELAÇÃO DE  
EQUIPAMENTOS  

  
  
  

A empresa Novo Mundo Prestação de Serviço de Coleta de Resíduos 
Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 93.616.688/0001-10, estabelecida na Rua 
Silveira Martins nº 87 , Bairro Centro, na cidade de Vila Maria/RS, através 
do sua Representante legal Sra. Jenifer Pegoreti Rizzotto, brasileira, casada, 
inscrito no CPF sob o nº 021.554.370-05, RG nº 3115997144, residente e 
domiciliado na Silveira Martins nº 87 , Bairro Centro, na cidade de Vila 
Maria/RS, DECLARA, que os veículos e equipamentos à serem 
apresentados estarão disponíveis e vinculados ao futuro contrato, sob as 
penas cabíveis.  
  
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS:  
  
  
  

PLACA  VEÍCULO/MODELO  RENAVAN  ANO  
JAB9A25 VOLVO/VM 270 6X2R  01231205463  -2019/2020  
JBP5A69  VOLVO/VM 270 6X2R   01325677440  2021/2021  
JCR5A85 VW SAVEIRO CD RB MF (CABINE DUPLA)  01391178928  2024/2024  

-  
2 COMPACTADORES ACOPLADOS C/SISTEMA  
LIFITING DE 19 M³  

ACOMPANHA 
VEÍCULO  

ACOMPANHA 
VEÍCULO  

-  2 CAIXAS ROLL ONN 35M³  -  -  
JAI7H15  CAR/CAMINHÃO/ROLLONN  01245207560  2019/2020  

  
  
  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.   
  
  
 

   
Vila Maria, 10 de Outubro de 2025.   
 

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS  
CNPJ: 93.616.688/0001-10  









ECOLOGY SISTEMAS AMBIENTAIS 
 

RUA EURIDES DE FREITAS, ZONA RURAL – NÃO ME TOQUE/RS 
CNPJ: 36.876.493/0001-75 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

LEONARDO ALEXANDRE EBERTZ EIRELI, doravante designada como ECOLOGY SISTEMAS 

AMBIENTAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 36.876.493/0001-75, 

com sede na Linha Vitória, Interior do Município de Lagoa dos Três Cantos/RS, por seu 

representante legal abaixo assinado, na qualidade de proprietário da Central de Triagem, 

DECLARA à empresa NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA, 

CNPJ: 93.616.688/0001-10, com sede na Rua Silveira Martins, 87, Município de Vila Maria/RS, 

doravante designada como EMPRESA LICITANTE, para fins exclusivos da Licitação de Pregão 

Presencial 027/2025, doravante designado EDITAL DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO/RS, que tem 

disponibilidade e capacidade operacional para o imediato recebimento dos resíduos 

seletivos/recicláveis gerados neste município na quantidade estimada, pelo período previsto no 

referido Projeto Básico. 

 

 

 

 

 

 

Lagoa dos Três Cantos, 29 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

ECOLOGY SISTEMAS AMBIENTAIS 

CNPJ: 36.876.493/0001-75 

LEONARDO 
ALEXANDRE 
EBERTZ 
LTDA:36876493
000175

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
ALEXANDRE EBERTZ 
LTDA:36876493000175 
Dados: 2025.09.29 
11:49:21 -03'00'



ECOLOGY SISTEMAS AMBIENTAIS 
 

RUA EURIDES DE FREITAS, ZONA RURAL – NÃO ME TOQUE/RS 
CNPJ: 36.876.493/0001-75 

 

DECLARAÇÃO  

 

LEONARDO ALEXANDRE EBERTZ EIRELI, doravante designada como ECOLOGY SISTEMAS 

AMBIENTAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 36.876.493/0001-75, 

com sede na Linha Vitória, Interior do Município de Lagoa dos Três Cantos/RS, por seu 

representante legal abaixo assinado, na qualidade de proprietário da Central de Triagem e 

Transbordo, DECLARA à empresa NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 

RESÍDUOS LTDA, CNPJ: 93.616.688/0001-10, com sede na Rua Silveira Martins, 87, Município de 

Vila Maria/RS, doravante designada como EMPRESA LICITANTE, para fins exclusivos da licitação 

de Pregão Eletrônico N° 027/2025, doravante designado EDITAL DO MUNICÍPIO DE 

ESPUMOSO/RS, bem como declara ao próprio município licitante de que a central de triagem 

atende aos requisitos mínimos descritos no projeto básico em relação ao distanciamento e 

regulamentações ambientais. 

 

ECOLOGY SISTEMAS AMBIENTAIS 

CNPJ: 36.876.493/0001-75 

 

A empresa Novo Mundo, concorda e declara juntamente com as afirmações contidas 
neste documento. 

 

 

 

NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA 

CNPJ: 93.616.688/0001-10 

LEONARDO 
ALEXANDRE 
EBERTZ 
LTDA:36876
493000175

Assinado de 
forma digital por 
LEONARDO 
ALEXANDRE 
EBERTZ 
LTDA:3687649300
0175 
Dados: 2025.09.29 
11:56:12 -03'00'
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    5239-05.67/23.2    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

2.2.1- Aterro Sanitário - Central de Recebimento de Resíduos Sólidos Urbanos, de caráter regional:
2.2.1.1- uma (01) célula de recebimento de resíduos, constituída composta por: fase 01 (etapa 01 e 02) com área

total de 76.775,15 m², encerrada; fase 02, etapa 1 A, sub etapa 1/3, com área total 12.186,62 m²,
encerrada; fase 02, etapa 1 B, sub etapa 2/3 e 3/3 que possui volume de 313.361 m³, área de 21.024,59

período de validade deste documento: 27/08/2025 à 06/07/2028;

esta licença se refere à operação das atividades:

2.1-

2.2-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação nº 02598/2024, de 19/07/2024.1.1-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-28,50270000 -52,64883300

RAMO DE ATIVIDADE:   3.541,32

LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 386  PROXIMO AO KM 203, LOCALIDADE DE SAO JOSE DA GLORIA

VICTOR GRAEFF - RS
RURAL

EMPREENDIMENTO: 217868 - ATERRO SANITARIO - CENTRAL DE RECEBIMENTO DE RSU

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: ATERRO SANITARIO - CENTRAL DE RECEBIMENTO DE RSU

Condições e Restrições:II - 

ÁREA TOTAL DAS CÉLULAS (m²):  257.950,00
ÁREA DA ETE (m²):   51.770,00
ÁREA DE VIAS DE SERVIÇO (m²):   24.680,00
ÁREA DE APP (m²):  124.165,00

ÁREA DO TERRENO (m²):      510.000,00
ÁREA DA PROPRIEDADE (ha):          51,00
ÁREA ÚTIL (m²):     367.680,00

      21.000,00 quantidade de resíduos (t/mês)MEDIDA DE PORTE:

LO Nº 04001 / 2025

Processo nº

5239-05.67 / 23.2

ENDEREÇO: RODOVIA BR 386, SN - KM 203

99350-000    VICTOR GRAEFF - RS
SAO JOSE DA GLORIA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 03.505.185/0006-99

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 231176 - CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZACAO DE RESIDUO S.A.
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2.2.1.2-

2.2.1.3-

2.2.1.4-
2.2.1.5-

2.2.1.6-
2.2.1.7-
2.2.1.8-
2.2.1.9-

2.2.1.10-

2.2.1.11-
2.2.1.12-
2.2.1.13-

2.2.1.14-
2.2.1.15-

2.2.1.16-
2.2.1.17-
2.2.1.18-

2.2.1.19-

2.2.1.20-

2.2.1.21-

2.2.1.22-
2.2.1.23-

2.2.1.24-

m² e vida útil estimada de 1,3 anos, que se encontra em operação;
para a operação da fase 2 (etapas 1, 2, 3, 4, 5 e 6), fase 3 (etapas 1, 2, 3, 4, 5 e 6) e fase 4  (coroamento),
após serem implantadas no aterro sanitário, deverá solicitar atualização desta licença de operação;
uma (01) unidade de  tratamento de lixiviado de aterro sanitário, com área total de 51.770,00m², composta
por: uma (01) estação de tratamento de efluente (ETE) com área de 39.440 m², que visa a redução de
parâmetros, físico - químicos e biológicos do lixiviado gerado na célula do aterro sanitário;  quatro (04)
lagoas de acúmulo (armazenamento) de lixiviado na ETE: lagoa 01 com área superficial de 3.000m²; lagoa
02 com área superficial de 2.930 m²; lagoa 03 com área superficial de 3.033 m²; lagoa 05 com área
superficial de 3.210,19 m²; uma (01) lagoa de acúmulo de efluente tratado na ETE: lagoa 04 com área
superficial de 6.536 m²; uma (01) lagoa intermediária de acúmulo de lixiviado no lado leste da célula: lagoa
06 com área superficial de 3.980,33 m²;
duas (02) caixas de transferência de lixiviado CP 01 com área de  2,50m² e CP 02 com área de 2,50m²;
três (03) caixas de sedimentação para água pluvial, que foram implantadas para a fase 1 sendo a primeira
no lado leste com área de 531,00m², a segunda no lado leste com área de 995,00m² e terceira no lado sul
com área de 902,00m², totalizando uma área de 2.428,00m²;
uma (01) caixa de drenagem pluvial ao lado das caixas de lixiviado com área de 2,50m²;
uma (01) caixa de inspeção para o dreno testemunho com área de 2,50m²;
uma (01) caixa de equalização e bombeamento de lixiviado da célula fase 1, com área de 1,70m²;
uma (01) unidade de infraestrutura de apoio, constituída por: administração, centro de educação
ambiental, refeitório, vestiários, estacionamento, garagem, oficina e almoxarifado, com área total de
4.100,00m²;
uma (01) área destinada ao acesso de veículos, constituída por: uma (01) portaria, uma (01) balança, uma
(01) sala de controle e um (01) lava-rodas, com área total de 2.070,00m²;
um (01) pátio para depósito de materiais, com área total de 2.310,00m²;
uma (01) área destinada ao acesso viário periférico, referente a fase 1 da célula;
uma (01) área de vegetação de 25%, com área total de 124,165,00m², constituída por: cortinamento
vegetal (3,5%), com área de 17.429,00m², recuo hídrico (1,3%), com área de 6.655,00m² e reserva legal
(20,2%), vegetação e revegetação, com área de 100.081,00m²;
onze (11) poços de monitoramento de água subterrânea;
um (01) piezômetro PZ01 de câmara dupla sobre a massa de resíduos, para monitoramento da altura do
lixiviado e pressão dos gases no maciço de resíduos da fase 1, dos nove (9) a serem implantados de PZ02
à PZ09;
quatro (04) pontos para monitoramento das águas superficiais;
um (01) ponto de monitoramento da qualidade do ar;
uma (01) unidade de desenlonador para caminhões veiculares com dimensões 6,00 m de altura, 7,00 m de
largura e 10,00 m de comprimento, totalizando uma área de 70 m²;
localização poligonal da área da atividade de aterro sanitário: Vértice 01: (-28.4994°, -52.6453°);  Vértice
02: (-28.5033°, -52.6449°);  Vértice 03: (-28.5040°, -52.6447°);  Vértice 04: (-28.5045°, -52.6446°);
Vértice 05: (-28.5051°, -52.6445°);  Vértice 06: (-28.5055°, -52.6443°);  Vértice 07: (-28.5050°, -52.6549°);
 Vértice 08: (-28.5024°, -52.6526°);  Vértice 09: (-28.5014°, -52.6417°);  Vértice 10: (-28.4992°, -
52.6497°);  Vértice 11:  (-28.4989°,  -52.6495°);
o desenlonador se encontra localizado nas coordenadas poligonais dos vértices: V1: latitude: -28.504967°,
longitude: -52.64756°; V2: latitude: -28.504967°, longitude: -52.647559°; V3: latitude: -28.504967°,
longitude: -52.647661°; V4: latitude: -28.504913°, longitude: -52.647661°;
o trevo de acesso provisório na rodovia se encontra com autorização pelo gestor da rodovia
(50610.001637/17-60), para 45% da capacidade de operação (12 caminhões/dia);
o aterro sanitário possui vida útil estimada de 23 anos;
os acessos internos, externos e as áreas de manobra deverão ser mantidos em perfeito estado de
conservação, sinalização e trafegabilidade, permitindo o fluxo normal de veículos e a operação do
empreendimento sob qualquer condição climática;
os piezômetros de câmara dupla sobre a massa de resíduos da célula do aterro sanitário, para
monitoramento da altura do lixiviado e pressão dos gases no maciço de resíduos constam nas seguintes
coordenadas: PZ 01 - latitude: -28,5041°, longitude: -52.6506° (fase 1); PZ 02 - latitude: -28,5034°,
longitude: -52.6499° (fase 2); PZ 03 - latitude: -28.5038°, longitude: -52.6468° (fase 2); PZ 04 - latitude: -
28.5033°, longitude: -52.6477° (fase 3); PZ 05 - latitude: -28.5015°, longitude: -52.6467° (fase 3); PZ 06 -
latitude: -28.5016°, longitude: -52.6478° (fase 3); PZ 07 - latitude: -28.5004°, longitude: -52.6490° (fase 4);
PZ 08 - latitude: -28.5012°, longitude: -52.6492° (fase 4); PZ 09 - latitude: -28.5023°, longitude: -52.6504°
(fase 4);Doc
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2.2.2- Central de resíduos sólidos de serviço de saúde - RSSS:

2.2.1.25-

2.2.1.26-

2.2.1.27-

2.2.1.28-

2.2.2.1-

2.2.2.2-

2.2.2.3-

2.2.2.4-

2.2.2.5-

ponto de monitoramento da qualidade do ar na altitude 481m, na área interna do empreendimento: PA 01 -
latitude: -28.50418°, longitude: -52.65180°;
deverá ser mantida, conforme prevista em projeto, uma faixa não edificável, culminando com a
preservação de uma faixa de domínio de 50 metros além da faixa de domínio da estrada de acesso BR
386 e de 25 metros nos demais alinhamentos do perímetro da área do aterro sanitário;
deverá ser mantido no aterro sanitário e à disposição da fiscalização o registro da origem e a quantidade
do material utilizado para cobertura intermediária e final da célula de disposição de resíduos;
a operação da frente de trabalho deverá garantir que os resíduos sejam espalhados e compactados de
forma a conformarem o aterro conforme seu projeto geométrico por equipamento apropriado (trator de
esteiras com peso operacional mínimo de 15 toneladas) e atingir uma densidade mínima de 0,95 t/m³.

a atividade possui área estimada total de 6,609 m², delimitada na poligonal de coordenada geográfica em
graus decimais: Ponto 01: (-28.500093°, -52.646279°); Ponto 02: (-28.499961°, - 52.647482°); Ponto 03:
(-28.499468°, - 52.647955°); Ponto 04: (-28.499528°, - 52.647465°); Ponto 05: (-28.499639°, -
52.646486°); Ponto 06: (-28.499912°, -52.646306°);
o processo é composto pelos principais equipamentos:
     - duas (02) autoclave de duas portas tipo baioneta com fecho manual, com monitoramento contínuo de
pressão e temperatura, com capacidade de 3,6 m³/ciclo cada unidade, tempo de ciclo de 45 min, pressão
de 4,8 Bar, temperatura de vapor saturado de 150 °C, dimensões 1,2 m de diâmetro por 5,5 m de
comprimento, operação manual por batelada, com sistema de intertravamento, utilizando controle de
eficiência do processo por indicadores biológicos;
     - duas (02) balanças e plataforma de capacidade unitário de 400 Kg;
     - quinze (15) carrinhos, com capacidade unitária de 1 m³;
     - um (01) compressor de ar com capacidade de 350 litros e pressão de 12 bar;
     - um (01) caldeira - gerador de vapor de água e periféricos, com capacidade de 600 kgv / h e tubulação
de vapor e condensado;
     - um (01) estação redutora de pressão de vapor de 8 para 4,8 kg/cm²;
     - um (01) trocador de calor para aquecimento da água da caldeira;
     - uma (01) central de armazenamento de GLP;
     - dois (02) entrepostos de resíduo: um do Grupo B - Químico e um do Sub Grupo A3 e A5, para
recebimento, armazenamento temporário e destinação para locais devidamente licenciados;
     - três (03) caixas para captação e armazenamento de água da chuva com volume unitário de 5 m³;
     - um (01) tanque de armazenamento de efluentes do processo com capacidade de 16 m³;
     - um (01) conâiner com sistema de regrigeração com capcidade de 40 m³;
a planta da atividade de RSSS possui a área composta por:
- internamente ao prédio principal de alvenaria com área de 587,16 m² dividido em: salas de bombonas
para higienização e higienizadas com área de 28,8 m²; administrativo (mezanino); vestiários com área de
40,29 m²; sala de recebimento, armazenamento e pesagem com área de 153,24 m²; entreposto (Grupo B)
com área de 14,6 m² e bacia de contenção de 3,5 m³; transferência bombonas - carrinhos e sala de
autoclaves com área de 168,75 m²; sala de higienização de bombonas com área de 28,8 m²; sala das
bombonas higienizadas com área de 31,68 m²;
- externamente ao prédio: carga de resíduo esterilizado com área de 18,5 m²; carga de Bombonas
higienizadas com área de 18,5 m²; carga e descarga com área de 37 m²; armazenamento de GLP com
área de 107 m²; caldeiras com área de 75 m²; 4 unidades de de 5 m³ (cada) de reservatórios de água de
reuso com área total de 28 m²; tanque de concreto (enterrado) para armazenamento de efluente com área
de 7 m²; entreposto (Sub Grupo A3 e A5) com área de armazenamento no contêiner refrigerado de 6,25
m²; local de armazenamento temporário de bombonas higienizadas e secas com área de 49,47 m²;
Autoclave de resíduos sólido de serviço de saúde - RSSS:
   - estão licenciados para recebimento, armazenamento, tratamento os resíduos sólidos de serviço de
saúde do Grupo A - Biológico, Grupo E - Perfurocortantes, (vetado os Sub Grupos A3 e A5 e os grupos C
e D), constantes no anexo I da Resolução CONAMA N° 358/2005;
      - capacidade de operar até 10 toneladas por dia de resíduos sólidos de serviço de saúde;
      - capacidade volumétrica estimada para tratamento de resíduos sólidos de serviço de saúde:
recebimento de: 46,00 m³/dia; armazenamento de: 140,00 m³/dia e processamento de: 72,00 m³/dia;
Entreposto de resíduos sólido de serviço de saúde - RSSS:
   - estão licenciados para recebimento, armazenamento temporário e destinação a local licenciado os
RSSS constantes no anexo I da Resolução CONAMA N° 358/2005, para o:
      - Grupo B (Químicos): 
             - capacidade de recebimento estimada de 130 bombonas de 200 litros;
             - volume estimado de 26m³ para acumulação temporária no local isolado e identificado;Doc
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      - Sub Grupo A3 e A5:
             - capacidade de recebimento de 80 bombonas de 200 litros;
             - volume de 16 m³ para acumulação temporária em container sob refrigeração;

o empreendimento terá um pluviômetro para registro de dados pluviométricos;

deverá ser apresentado, a cada 02 (dois) anos, até o último dia útil do mês de julho, Relatório de Auditoria Ambiental, elaborada
de acordo com o disposto na Portaria FEPAM Nº 32 DE 27/05/2016, que Estabelece os critérios e as diretrizes que deverão ser
considerados para execução das auditorias ambientais no Estado do Rio Grande do Sul;

os acessos internos, externos e as áreas de manobra deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação, sinalização e
trafegabilidade, permitindo o fluxo normal de veículos e a operação do empreendimento sob qualquer condição climática;

visando à adequada operação do empreendimento, manter profissional habilitado, bem como dispor de maquinário e operadores
capacitados, necessários à realização dos serviços, em conformidade com os requisitos técnicos e normas pertinentes ao tema.
O projeto e a operação do empreendimento é de inteira responsabilidade do empreendedor solicitante e dos técnicos por ela
contratados;

os pontos de monitoramento constam nas seguintes coordenadas:

as amostras de água superficial devem ser coletadas no(s) Canal de drenagem AS 01 A 04 nas seguintes coordenadas:

deverá ser feita a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico na área do empreendimento;

conforme Portaria DRH N°238/2018, fica autorizada o uso da água do poço tubular, localizado na coordenada geográfica
28°29'59" S / 52°38'46" W, processo n°001646-05.67/18-6 no municipio de Victor Graeff, para uma vazão de exploração de
6m³/dia em regime de bombeamento de 3m³/h, 2 horas por dia, durante 7 dias por semana;

toda e qualquer alteração/ampliação no empreendimento que não seja dispensada de licenciamento prévio, conforme Portaria
FEPAM Nº 301/2023 e suas atualizações, deverá ser objeto de novo licenciamento junto à FEPAM;

a área do empreendimento deverá ser cercada, devidamente identificada e com controle de acesso;

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

deverá manter e conservar os 20% da área do empreendimento a título de reserva legal;

deverá ser mantido e preservado um raio de 50 metros do curso hídrico/nascente, localizado no quandrante oeste da ADA do

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

2.7-

2.8-

2.9-

2.10-

2.11-

2.12-

2.13-

3.1-

3.2-

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

Identificação

Identificação

Poço de monitoramento - jusante 01
Poço de monitoramento - jusante 02
Poço de monitoramento - jusante 03
Poço de monitoramento - jusante 04
Poço de monitoramento - jusante 05
Poço de monitoramento - montante 06
Poço de monitoramento - montante 07
Poço de monitoramento - montante 08
Poço de monitoramento - montante 09
Poço de monitoramento - jusante 10
Poço de monitoramento - jusante 11

Ponto de monitoramento AS 01
Ponto de monitoramento AS 02
Ponto de monitoramento AS 03
Ponto de monitoramento AS 04

-28,50480000
-28,50330000
-28,50250000
-28,50090000
-28,50040000
-28,49920000
-28,49990000
-28,50130000
-28,50290000
-28,50510000
-28,50530000

-28,50010000
-28,49710000
-28,50480000
-28,50450000

Longitude

Longitude

-52,65380000
-52,65330000
-52,65220000
-52,65080000
-52,65050000
-52,64780000
-52,64570000
-52,64590000
-52,64560000
-52,64510000
-52,64950000

-52,65050000
-52,65090000
-52,65470000
-52,64470000

Latitude

Latitude

17 Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles
provenientes de fossas

Categoria DescriçãoCódigo
17 - 4
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7.1.1-

7.1.2-

7.1.3-

8.3.1-

8.3.2-

8.3.3-

três (03) bacias de sedimentação de água pluvial com volume de 408m³ (por unidade), base de solo compactado,
coberto por manta geotextil não tecido, (300g/m²) e camada de 0,10m de arreia grossa, para amortecimento;
descidas de água pluvial, por escada hídraulica de concreto e geotextil não tecido (300g/m²), gabião colchão reno,
espessura 0,17m, conectados por caixas de passagem de concreto 0,60m por 0,75m, com travessia de bernas,
constuituidas por aduela de concretos armado, com diâmetro de 0,60m;
deverá ser executadas limpezas períodica das canaletas de drenagem e bacia de sedimentação pluvial, para evitar
deposição de material que provoque obstrução do vertedouro;

etapa primeira do tratamento - Processo Biológico: Reatores Anóxicos; Reatores Aerados; Decantador Secundário: dois
(02) tanques de equalização PP 02 e 03 volume de 33,70 m³ cada unidade; treze (13) reatores anóxico PP, volume de
31,80 m³ cada unidade; cinco (05) reatores aerado PP, volume de 31,80 m³ cada unidade; um (01) decantador
secundário PP 01, volume13,70 m³; um (01) tanque de equalização PP 01, volume de 31,80 m³;
etapa segunda do tratamento - Processo eletrocoagulação: Tanque de Equalização; Reator de Eletrocoagulação;
Flotador-FAD; Lagoa de Polimento (aerada): um (01) flotador FAD PP, volume de 14,33 m³; um (01) reator de
eletrocoagulação PP volume de 5,95 m³; um (01) reator de eletrocoagulação PP volume de 6,14 m³; um (01) reator de
eletrocoagulação PP volume de 6,33 m³; um (01) tanque de equalização PP 04, volume de 25,52 m³;
etapa terceira do tratamento - Processo de Polimento: Decantador; Floculador Mecânico; Flotador - FAD; Tratamento do

empreendimento, sob a coordenada (SIRGAS 2000) Latitude: -28.501490° e Longitude: - 52.650105°;

deverá ser mantido uma distância de 30 metros (preservação) de cada um dos lados das margens dos quatro (04) canais de
denagem existentes na ADA do empreendimento;

deverão ser mantidos procedimentos periódicos de inspeção e manutenção às estruturas implantadas de modo a prevenir/corrigir
eventuais ocorrências de danos ou falhas operacionais, objetivando condições adequadas de preservação do ambiente no
entorno do mesmo;

para fins de garantir o rápido crescimento e bom desenvolvimento do plantio florestal deverá ser feito uso de adubação mineral,
bem como irrigação das mudas se necessário para garantir seu desenvolvimento;

poderá ser executado o manejo da cortina florestal exótica após seu ciclo de desenvolvimento economicamente viável, desde que
sua supressão seja gradual, e desde que ocorra o plantio e adequado desenvolvimento de espécies nativas na barreira vegetal ou
reforma do plantio exótico;

a manutenção da barreira florestal deverá ser acompanhada por responsável técnico habilitado, com objetivo de garantir a correta
execução das atividades de adubação, rega, reposição de mudas, bem como manejo adequado;

a manutenção da barreira florestal deverá ser acompanhada por responsável técnico habilitado, com objetivo de garantir a correta
execução das atividades de adubação, rega, reposição de mudas, bem como manejo adequado;

caso a área do empreendimento situe-se dentro do raio de 20 Km a partir do centro geométrico da maior pista de um aeródromo
deverão ser adotadas técnicas para mitigar o efeito atrativo de espécies-problema para aviação, sendo de responsabilidade do
empreendedor que o empreendimento não se configure como um foco atrativo de fauna;

caso a área do empreendimento situe-se dentro do raio de 20 Km a partir do centro geométrico da maior pista de um aeródromo
deverão ser mantidos no empreendimento, para consulta dos órgãos competentes, os relatórios que comprovam a adoção de
técnicas adequadas de mitigação dos efeitos atrativos de espécies-problema para aviação e que, no caso de eventuais não
conformidades, foram adotadas medidas corretivas;

deverá ser mantido, durante a operação do empreendimento, as medidas de contenção da erosão dos taludes da célula do aterro
sanitário;

as drenagens pluviais no emprendimento são:

o efluente gerado na célula de disposição de resíduo deverá ser conduzido às lagoas de acúmulo existentes na área, não sendo
permitido o lançamento no meio ambiente;

o lixiviado acumulado nas lagoas 01, 02, 03, 05 e 06 existentes na área deverá ser encaminhado para a estação de tratamento de
efluentes (ETE);

a estação de tratamento de lixiviado (ETE) é composta pelos principais equipamento e etapas:

3.3-

3.4-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

5.1-

5.2-

6.1-

7.1-

8.1-

8.2-

8.3-

4. Quanto ao Cortinamento Vegetal:

5. Quanto à Fauna:

6. Quanto às Obras de Terraplenagem e Construção Civil:

7. Quanto ao Sistema de Drenagem Pluvial:

8. Quanto aos Efluentes Líquidos:
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8.3.4-

8.3.5-

8.3.6-

8.3.7-
8.3.8-
8.3.9-

8.3.10-

8.9.1-

8.9.2-

8.10.1-

8.10.2-

8.10.3-

Lodo; Adensador de Lodo; Prensa Parafuso: um (01) decantador secundário PP 02, volume de 31,8 m³; um (01) flotador
FAD PP, volume de 11,45 m³; um (01) floculador PP, volume de 11,45 m³; um (01) filtro prensa parafuso, capacidade de
10 m³; um (01) adensador de lodo, volume de 31,80 m³;
três (03) unidades de contêiner: uma (01) para o soprador e painel de comando; uma (01) para o laboratório e banheiro;
uma (01) para almoxarifado.
um (01) local de armazenamento de produtos químicos composto por:
- estrutura metálica e de alvenaria com cobertura e área de base 34,38 m² composto por: tanques químicos: um (01)
tanque de peróxido de hidrogênio, volume de 7 m³; um (01) tanque de ácido sulfúrico, volume de 7 m³; um (01) tanque
de polímero, volume de 1 m³; um (01) tanque de polímero, volume de 1 m³; um (01) tanque de coagulante, volume de
2,3 m³; um (01) tanque de coagulante, volume de 0,9 m³; um (01) tanque de antiespumante, volume de 0,4 m³;
 - bacias de contenção para tanques químicos: bacia 01: volume de 7.92 m³, armazenamento de tanque de peróxido de
hidrogênio; bacia 02: volume de 7.98 m³, armazenamento de tanque de ácido sulfúrico; bacia 03: volume de 13.41 m³,
armazenamento de tanques de polímero, coagulantes e antiespumante;
quatro (04) lagoas de acúmulo (armazenamento) de lixiviado: lagoa 01 com volume útil de 4.830 m³; lagoa 02 com
volume útil de 8.171 m³; lagoa 03 com volume útil de 2.740 m³; lagoa 05 com volume útil de 11.814,29 m³;
uma (01) lagoa de acúmulo de efluente tratado: lagoa 04 com volume útil de 8.600 m³;
uma (01) lagoa intermediária de acúmulo de lixiviado no lado leste da célula:  lagoa 06 com volume útil de 7.833,00 m³;
capacidade de tratamento de 85 m³/dia de lixiviado;
está localizada nas coordenadas poligonais nos vértices estimados: vértices: V01: latitude: -28.301341°, longitude: -
52.390749°; V02: latitude: -28.301308°, longitude: -52.390718°; V03: latitude: -28.301270°, longitude: -52.390768°;
V04: latitude: -28.301302°, longitude: -52.390800°;

os efluentes gerados no processo de tratamento de resíduos sólidos de serviço de saúde (em torno de 10 m³/dia) serão
destinados ao tanque de 16 m³ e direcionados posteriormente a lagoa 01 do aterro sanitário;
os efluentes sanitários gerados (em torno de 2.41 m³/dia) deverão ser destinados a tratamento através de fossa séptica,
filtro anaeróbio e sumidouro;

o reuso de efluente tratado para a aspersão/umectação deverá atender os padrões de tratamento definidos no Art. 10 e
11 da Resolução Consema N° 419/2020 e manter reduzida a carga de DQO, DBO5 e nitrogênio amoniacal;
o efluente tratado de reuso para abatimento de poeira somente poderá ser aplicado em períodos de estiagem e clima
seco;
a aspersão/umectação deverá ser de modo aleatório não sobrecarregando uma área de aplicação a fim de evitar o
carregamento de água de reuso no local.

o volume máximo de acúmulo de efluente em cada lagoa não deve ultrapassar o limite de 75% de seu volume útil, de maneira a
reduzir os riscos de transbordamento ou lançamento de efluente fora dos padrões estabelecidos na legislação vigente;

o efluente tratado na estação de tratamento de efluentes (ETE) deverá ser direcionado para a lagoa 04 de acúmulo de efluente
tratado (capacidade de 83 dias de retenção);

caso o efluente tratado seja enviado para unidade externa localizada fora do estado do Rio Grande do Sul deverá ser solicitada
Autorização para Remessa de Resíduos para fora do Estado;

quando necessário, a unidade poderá receber lixiviado de outras unidades da CRVR para armazenar e tratar, desde que não
altere a eficiência mínima operacional do sistema;

quando necessário, o lixiviado gerado ou armazenado na unidade, poderá ser destinado para tratamento externo em outra
unidade da CRVR, desde que a mesma esteja autorizada a receber efluentes de outras unidades;

quanto aos efluentes da unidade de tratamento de resíduos sólidos de serviço de saúde:

poderá utilizar o efluente tratado para reuso no abatimento de poeira e material particulado na forma de aspersão/umectação na
área interna (vias de trânsito veicular e célula de resíduos) que esteja contemplada pela rede de poços de monitoramento do
empreendimento, sendo:

deverão ser adotados os controles necessários para minimizar a emissão de odores que possam ser percebidos fora dos limites
do empreendimento;

os gases gerados no interior da massa de resíduos, captados pela rede de drenagem, deverão ser queimados nos queimadores
de gás (flare);

os gases gerados no interior da massa de resíduos, captados pela rede de drenagem, deverão ser queimados nos queimadores
de gás (flare);

a caldeira do processo de tratamento de resíduo sólido de serviço de saúde deverá atender aos limites máximos de emissão de
poluentes atmosféricos para fontes fixas estabelecidos por diretriz específica da FEPAM;

8.4-

8.5-

8.6-

8.7-

8.8-

8.9-

8.10-

9.1-

9.2-

9.3-

9.4-

9. Quanto às Emissões Atmosféricas:
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11.14.1-

11.14.2-

11.14.3-

11.14.4-

11.14.5-

11.14.6-

11.14.7-

a atividade de tratamento de resíduo sólidos de serviço de saúde, ora licenciada deverá atender o disposto na Diretriz
Técnica N°02/2020 - DIRTEC;
o empreendedor deverá dar ciência aos estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde quanto
ao conhecimento das normatizações técnicas e legislação vigente para o manuseio, coleta e transporte de resíduos de
serviços de saúde;
o controle do recebimento dos resíduos sólidos de serviço de saúde é de responsabilidade do empreendedor, devendo
ser observados os critérios de compatibilidade para o qual foi projetado;
os veículos utilizados no transporte dos resíduos (RSSS) deverão estar devidamente licenciados junto ao órgão
ambiental para o transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos;
a segregação, acondicionamento, armazenamento, coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde, deverão
observar as Normas Técnicas da ABNT e demais legislações vigentes;
as características originais de acondicionamento deverão ser mantidas, não se permitindo abertura, rompimento ou
transferência do conteúdo de uma embalagem para outra;
os geradores de resíduos de serviço de saúde permanecem responsáveis pelos mesmos, de conformidade com o art 8º

os níveis de ruído gerados pela atividade deverão atender aos padrões estabelecidos pela NBR 10151 e 10152 da ABNT,
conforme legislação vigente;

o empreendimento admite somente o recebimento de resíduos sólidos urbanos, Classe II, não sendo permitido o recebimento de
resíduos de saúde (exceto aqueles previamente tratados para descontaminação), de construção civil ou de resíduos industriais.
Os resíduos classe I, de acordo com a NBR 10.004:2004, eventualmente recebidos, deverão ser segregados e encaminhados
para locais devidamente licenciados para recebê-los, devendo ser evitada a sua disposição em aterros sanitários;

deverão ser mantidos registros e controle da entrada eventual de resíduos classe I. A quantidade máxima de resíduos
armazenados temporariamente deve ser compatível com a área disponível, de maneira que todas as embalagens sejam mantidas
íntegras e possam ser inspecionadas visualmente sem a necessidade de manuseio das mesmas. Os resíduos devem ser
destinados para empreendimentos licenciados e os registros comprovando a destinação deverão ser mantidos arquivados no
empreendimento à disposição da fiscalização da FEPAM;

a frente de trabalho do aterro deverá ser reduzida, sendo os resíduos compactados e cobertos ao fim da jornada diária, não
devendo permanecer a céu aberto;

o responsável ou encarregado da operação deverá inspecionar, periodicamente, as áreas de armazenamento, verificando os
possíveis pontos de deterioração dos recipientes e vazamentos causados por corrosão ou outros fatores, assim também como o
sistema de contenção. Qualquer irregularidade constatada deverá ser registrada e as ações corretivas necessárias devem ser
executadas em tempo, procurando-se evitar contaminações ao ambiente;

o controle do recebimento dos resíduos no empreendimento é de responsabilidade do empreendedor, devendo ser observados os
critérios de compatibilidade para o qual foi projetado;

no caso de envio de resíduos para disposição ou tratamento em outros estados, deverá ser solicitada Autorização para Remessa
de Resíduos, Rejeito ou Efluente para fora do Estado do Rio Grande do Sul através do Sistema Online de Licenciamento - SOL,
conforme Portaria N° 458/2024;

fica proibida a queima, a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para esta finalidade, de
resíduos sólidos de qualquer natureza;

deverá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n.º 087/2018 e alterações, referente ao Sistema de Manifesto de
Transportes de Resíduos - Sistema MTR Online;

os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados para armazenagem
temporária, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior
destinação final dos mesmos;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 e suas
regulamentações, deverá destinar corretamente estes resíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa e que contenham metais pesados, tais como
equipamentos eletroeletrônicos inservíveis, pilhas e baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inservíveis contendo mercúrio,
deverá ser atendido o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 09/2022 ou legislação que vier a substituí-la;

para os resíduos sólidos gerados na unidade, deve ser seguido o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do
empreendimento observando a legislação vigente, o qual deverá ser mantido atualizado e divulgado entre os colaboradores;

os resíduos gerados no processo de tratamento na ETE serão direcionados para o aterro sanitário;

Quanto aos resíduos sólidos de serviço de saúde - RSSS:

10.1-

11.1-

11.2-

11.3-

11.4-

11.5-

11.6-

11.7-

11.8-

11.9-

11.10-

11.11-

11.12-

11.13-

11.14-

10. Quanto aos Sons e Ruídos:

11. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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11.14.8-

11.14.9-

11.14.10-

11.14.11-

11.14.12-

11.14.13-

11.14.14-

11.14.15-

11.14.16-

11.14.17-

11.14.18-

11.14.19-

13.2.1-

13.2.2-

e parágrafos, do Decreto Estadual nº 38.356/98;
os resíduos de serviço de saúde após tratamento com comprovação da eficiência da esterilização deverão ser dispostos
em local devidamente licenciado para recebê-los;
os resíduos de saúde pertencentes ao Grupo A - Risco Biológico somente poderão ser recebidos na unidade de
tratamento de RSSS quando devidamente acondicionados e identificados com simbologia de RISCO BIOLÓGICO,
conforme ABNT NBR 7500;
os resíduos de saúde pertencentes ao Grupo E - Perfurocortantes contendo material biológico somente poderão ser
recebidos na unidade de tratamento de RSSS quando acondicionados em recipientes de paredes rígidas, devidamente
identificados com simbologia de RISCO BIOLÓGICO, conforme ABNT NBR 7500;
em casos de recebimento de resíduos RSSS que não contemple as especificações descritas nesta licença, o
empreendedor deverá notificar o gerador responsável para providenciar acondicionamento adequado;
o manejo dos resíduos RSSS dentro da unidade deverá ser realizado preferencialmente de forma automatizada,
evitando o contato manual dos operadores com as cargas e respeitando o fluxo operacional do processo de tratamento;
em todas as etapas do fluxo operacional do processo até o tratamento os resíduos deverão permanecer
conteinerizados, dispostos em local devidamente impermeabilizado e com canaletas de contenção;
os resíduos dispostos nos contenedores deverão ser armazenados temporariamente na área específica, não podendo
exceder 12 (doze) horas de espera para tratamento;
nas situações em que houver necessidade de armazenamento temporário dos resíduos não tratados por tempo superior
a 12 (doze) horas, os mesmos deverão ser conservados sob refrigeração em temperatura máxima de 0ºC, desde que
haja identificação por subgrupo dos RSSS do GRUPO A;
os resíduos de rápida putrefação, bem como resíduos do entreposto do Grupo A5, quando não enviados para o destino
final em até 12 horas, devem ser armazenadossob conservação em temperatura máxima de 0ºC até o seu envio para
tratamento em local devidamente licenciado;
após tratamento e comprovação da eficiência da esterilização, os resíduos de serviços de saúde serão classificados
como resíduos Classe II e poderão ser encaminhados ao aterro sanitário ou outro local que seja devidamente licenciado
para recebê-los;
para os resíduos sólidos gerados na unidade, deve ser seguido o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do
empreendimento observando a legislação vigente, o qual deverá ser mantido atualizado e divulgado entre os
colaboradores;
o armazenamento externo temporário de bombonas higienizadas e secas deverá ser dotado de isolamento e cobertura,
identificação, piso impermeável com canaleta de drenagem no entrono direcionada para caixa de contenção.

laudo de análise para os seguintes parâmetros de monitoramento: partículas totais em suspensão (PTS), partículas
inaláveis, fumaça, dióxido de enxofre (SO2), dióxido de nitrogênio (NO2), monóxido de carbono (CO);
croqui indicando a localização, coordenada geográfica e a direção predominante dos ventos no momento da coleta;

em qualquer caso de derramamento, vazamento, deposição acidental de resíduos ou outro tipo de acidente, a FEPAM deverá ser
comunicada imediatamente após o ocorrido, através do fone (051) 99982-7840 (24h), devendo ser apresentadas as medidas
saneadoras, explicitando as já adotadas, em cumprimento ao disposto no Art. 10 do Decreto Estadual nº 38.356, de 1º de Abril de
1998, que regulamenta a Lei Estadual nº 9.921/93;

o responsável técnico deverá manter disponibilizado no empreendimento, em local de fácil acesso e conhecimento de todos, o
manual de operação do empreendimento contemplando as operações diárias e o plano de atendimento a emergências, indicando
as ações a serem tomadas em caso de acidentes que minimizem os danos a saúde e ao meio ambiente, contemplando no
mínimo: identificação dos riscos e ações a serem tomadas (incêndio, explosão, vazamento de líquidos, entre outros), indicação do
coordenador do plano de emergência com telefone e endereço de contato atualizado, lista de equipamentos de proteção
existentes, estratégia de liberação de recursos financeiros e materiais necessários ao atendimento das emergências, sistema de
comunicação interna e externa (corpo de bombeiros, órgão ambiental, atendimento médico, defesa civil/polícia);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

deverá ser enviada eletronicamente à FEPAM, através do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR ON LINE,  a
Declaração de Movimentação de Resíduos - DMR, com periodicidade trimestral, em conformidade com a Portaria FEPAM nº
87/2018, e alterações; para tanto, o cadastro no sistema MTR, deve estar atualizado com o número do empreendimento (MENU >
Configurações > Meus Dados);

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade anual, até o último dia útil, do mês de janeiro o monitoramento da qualidade do
ar, encaminhado um relatório técnico, com documentação fotográfico, elaborado e assinado por profissional habilitado, com
devida ART, que contenha as informações:

12.1-

12.2-

12.3-

13.1-

13.2-

12. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

13. Quanto ao Monitoramento:
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13.2.3-
13.2.4-

13.3.1-

13.3.2-

13.3.3-

13.4.1-

13.4.2-

13.4.3-

13.7.1-

13.7.2-

13.8.1-

13.8.2-

cadastro e protocolo do laboratório junto a Fepam;
laudo de ensaio com todas as informações desde aferição de equipamentos por calibrador padrão de vazão (CPV), de
orifício crítico, analisador de gases e cópia das planilhas de campo e de cálculos;

identificação, cercamento, acessos externos e vias de circulação internas, iluminação e força, plano de emergência e
sistemas de comunicação, melhorias realizadas, roçadas realizadas, sinalização, condições sanitárias do local, sistemas
de abastecimento de combustível, preservação das APPs, se for o caso, ocorrências e serviços efetuados no período,
bem como acidentes verificados e os procedimentos adotados;
deverá ser anexada planilha de recebimento de resíduos, onde deve constar, discriminado por gerador, a quantidade
mensal de resíduos recebida no empreendimento;
quantitativo (kg/dia) dos resíduos sólidos de serviço de saúde recebidos, tratados e enviados para local licenciado
(balanço de massa da unidade);

campanha de medição da profundidade do nível d'água para os poços de monitoramento de água subterânea, PM 01 e
PM 02;
registro dos dados pluviometricos incidente na região em estação meteorologica mais próxima, referente a data da
amostragem do nível dos poços;
avaliação do historico dos resultados das campanhas acumulativas;

laudos de amostragem, contendo no mínimo os seguintes itens: identificação dos pontos de amostragem (foto
atualizada, coordenada geográfica e croqui de localização), descrição da técnica de coleta, limpeza dos frascos e
manuseio e preservação das amostras, resultados analíticos, limites de detecção, incertezas, equipamentos utilizados e
certificados de calibração (número e validade);
laudos de análise e laudo de interpretação das análises, elaborado por profissional habilitado, com a respectiva ART,
sobre a influência do empreendimento sobre a qualidade das águas, analisando estatisticamente o histórico acumulativo
e a legislação em vigor, acompanhado da respectiva interpretação e conclusão para as águas superficiais (AS01 à
AS04), para os seguintes parâmetros de monitoramento: Arsênio, Alcalinidade, Alumínio, Boro; Bário, Cádmio, Cloretos,
Chumbo, Cobre, Coliformes Termotolerantes, Coliformes Totais, Condutividade Elétrica, Cromo, Cromo Hexavalente,
Cromo Total, Cobalto, DBO5, DQO, Ferro dissolvido, Ferro total, Fósforo, Manganês dissolvido, Magnésio, Manganês
total, Mercúrio, Níquel, Nitrogênio Amoniacal, Nitrogênio total, Nitrato, Nitrito, Oxigênio dissolvido, Óleos e Graxas,
Potássio, Prata, pH, Sólidos Sedimentáveis, Sólidos Suspensos, Sulfatos, Sulfeto, Sódio, Temperatura e Zinco.

laudos de amostragem, contendo no mínimo os seguintes itens: identificação dos pontos de amostragem (foto
atualizada, coordenada geográfica e croqui de localização), descrição da técnica de coleta, limpeza dos frascos e
manuseio e preservação das amostras, resultados analíticos, limites de detecção, incertezas, equipamentos utilizados e
certificados de calibração (número e validade);
laudos de análise e laudo de interpretação das análises, elaborado por profissional habilitado, com a respectiva ART,
sobre a influência do empreendimento sobre a qualidade das águas, analisando estatisticamente o histórico acumulativo
e a legislação em vigor, acompanhado da respectiva interpretação e conclusão para as águas superficiais do (AS01 à
AS04), para os seguintes parâmetros de monitoramento: Arsênio, Bário, Boro, Cianeto total, Cianeto livre, Cobalto,

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
Relatório Técnico e Fotográfico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as
condições gerais do empreendimento contemplando, no mínimo:

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho, e outubro,
Relatório Técnico e Fotográfico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnico habilitado, acompanhado da devida ART,
apresentando o monitoramento contínuo do curso hídrico/nascente:

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil  dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
relatório de monitoramento da água subterrânea, contendo toda a documentação estipulada no item 07 da Diretriz Técnica
FEPAM 04/2021, para análise dos seguintes parâmetros: Alcalinidade, Alumínio, Cádmio, Chumbo, Cobre, Coliformes
Termotolerantes, Coliformes Totais, Condutividade Elétrica, Cromo, Cloretos, Cianeto, DBO5, DQO, Ferro, Fluoreto, Fósforo,
Lítio, Mercúrio, Níquel, Nitrato, Nitrito, Nitrogênio amoniacal, pH, Sólidos Totais, Sólidos suspensos, Surfactantes, Sódio,
Temperatura, Turbidez e Zinco;

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade anual, até o último dia útil  do mês de julho, relatório de monitoramento da água
subterrânea, contendo toda a documentação estipulada no item 07 da Diretriz Técnica FEPAM 04/2021, para análise dos
seguintes parâmetros: Antimônio, Arsênio, Bário, Boro, Cobalto, Manganês, Molibidênio, Prata, Selênio e Vanádio;

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até  o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
Relatório Técnico Fotográfico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, com ART, inclusive da amostragem, descrevendo
as condições de monitoramento das águas superficiais do empreendimento contendo, no mínimo:

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade anual, até  o último dia útil do mês de abril, Relatório Técnico e Fotográfico,
elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, com ART, inclusive da amostragem, descrevendo as condições de
monitoramento das águas superficiais do empreendimento contendo, no mínimo:

13.3-

13.4-

13.5-

13.6-

13.7-

13.8-

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



10/Folha04001 / 2025LO Nº Gerado em 27/08/2025 17:45:18 Id Doc 1608848

Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

13

13.9.1-

13.9.2-

13.9.3-
13.9.4-

13.10.1-
13.10.2-

13.10.3-

13.10.4-
13.10.5-

13.10.6-
13.10.7-
13.10.8-

13.11.1-

13.11.2-
13.11.3-

13.11.4-

13.11.5-

13.11.6-
13.11.7-

13.12.1-

Cobre, Cor, Cromo hexavalente, Cromo trivalente, Espumas, Estanho, Fenóis, Fluoreto, Lítio, Materiais flutuantes,
Molibdênio, Odor, Óleos minerais, Óleos vegetais e gorduras animais, Prata, Selênio, Substâncias tenso-ativas que
reagem ao azul de metileno, Sulfatos, Vanádio, Benzeno, Clorofórmio, Dicloroeteno (somatório de 1,1 + 1,2 cis + 1,2
trans), Estireno, Etilbenzeno, Tetracloreto de carbono, Tricloroeteno, Tolueno, Xileno, Aldrin, Bifenilas Policloradas
(PCBs), Clordano (cis + trans), DDT (4,4'DDt+4,4'DDE+4,4'DDD), Dieldrin, Endrin, Heptacloro e Heptacloro epóxido,
Hexaclorobenzeno, Mirex (Dodecacloro Pentaciclodecano) e Toxafeno;

descrição qualitativa e quantitativa dos exemplares escolhidos, índice de sobrevivência com a qualificação do
desenvolvimento das mudas (altura média, sanidade, brotamento), sendo que os indivíduos que forem substituídos
(mortalidade) deverão ser identificados;
adequações implantadas no local do plantio visando corrigir as falhas na germinação, e estado nutricional das mudas
(informando as técnicas selecionadas para corrigir o problema);
relatório fotográfico panorâmico e detalhado;
ART do responsável técnico pelas informações.

manutenção dos acessos à célula;
volume atual de recebimento, percentuais de ocupação e cálculos de vida útil das células instaladas no empreendimento
e vida útil total do aterro;
emanação de odores incômodos à circunvizinhança, proliferação de vetores (moscas, mosquitos, ratos, barata),
presença de aves, manutenção da frente de trabalho reduzida, cobertura freqüente dos resíduos e equipamentos
disponíveis para a operação;
eficiência e estado dos drenos de lixiviado, de captação/queima de biogás, de pluvial (e de drenos testemunho);
impermeabilização de base, estabilidade e conformação dos taludes, drenagem pluvial, surgência de lixiviado nos
taludes ou na drenagem pluvial;
cotas de topo da célula em operação e das células encerradas, indicando o recalque, quando houver;
fechamento/encerramento das células já esgotadas;
situação quanto a estanqueidade dos taludes das células em operação e encerradas;

descrição geral do processo de tratamento, e quando houver lagoas, incluir a indicação dos volumes das lagoas e
percentual de ocupação;
vazão mensal de efluentes gerado, recirculado ou volume de efluente encaminhado para tratamento externo;
balanço hídrico do sistema de tratamento de efluentes contendo a vazão de efluente gerado, a capacidade de acúmulo
de todo o sistema e de cada lagoa separadamente, quando houver, e das saídas de efluentes do processo, concluindo
acerca dos resultados obtidos;
laudos de análise do efluente (lixiviado) bruto (entrada da primeira unidade/lagoa da ETE) e na última etapa de
tratamento, determinando os parâmetros: Arsênio, Alcalinidade, Alumínio, Boro; Bário, Cádmio, Cloretos, Chumbo,
Cobre, Coliformes Termotolerantes, Coliformes Totais, Condutividade Elétrica, Cobalto, Cromo Hexavalente, Cromo
Total, DBO5, DQO, Ferro dissolvido, Ferro total, Fósforo, Magnésio, Manganês dissolvido, Manganês total, Mercúrio,
Nitrato, Nitrito, Níquel, Nitrogênio Amoniacal, Nitrogênio total, Oxigênio dissolvido, Óleos e Graxas, pH, Prata, Potássio,
Sódio, Sólidos Sedimentáveis, Sólidos Suspensos; Sólidos Dissolvidos Totais, Sulfatos, Sulfeto Zinco, Temperatura.
declaração, assinada pelo técnico habilitado, com a devida ART, referente à execução da amostragem em conformidade
com o estabelecido nas normas NBR 9898 NB 1050 - Preservação e Técnicas de Amostragem de Efluentes Líquidos e
Corpos Receptores;
interpretação dos resultados obtidos, relacionando-os com as campanhas anteriores e com os padrões de emissão;
caso ocorra lançamento ou envio do efluente para tratamento externo deverá ser apresentada, até o dia 31 de março de
cada ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior, subscrita pelo administrador principal da
empresa e pelo responsável técnico devidamente habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica.

laudos de análise do efluente (lixiviado) bruto (entrada da primeira unidade/lagoa da ETE) e na última etapa de

deverão ser realizados e apresentados à FEPAM semestral até  o último dia útil  dos meses de janeiro e julho, Relatório Técnico
de supervisão ambiental atinente ao cortinamento vegetal assinado por responsável técnico habilitado contendo no mínimo:

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
Relatório Técnico e Fotográfico, assinado pelo respectivo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as
condições de operação da célula do aterro sanitário contendo, no mínimo:

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até  o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
Relatório Técnico e Fotográfico, assinado pelo respectivo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as
condições de operação da ETE contendo, no mínimo:

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade anual, até o  último dia útil do mês de abril, Relatório Técnico e Fotográfico,
elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, com ART, descrevendo as condições de monitoramento da ETE do
empreendimento, contendo no mínimo:

13.9-

13.10-

13.11-

13.12-
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13.12.2-

13.12.3-

13.14.1-
13.14.2-
13.14.3-

13.19.1-
13.19.2-
13.19.3-

13.19.4-

13.19.5-

13.19.6-

14.1.1-
14.1.2-
14.1.3-
14.1.4-
14.1.5-
14.1.6-

tratamento, determinando os parâmetros: Arsênio, Bário, Boro, Cianeto total, Cianeto livre, Cobalto, Cobre, Cor, Cromo
hexavalente, Cromo trivalente, Espumas, Estanho, Fenóis, Fluoreto, Lítio, Materiais flutuantes, Molibdênio, Odor, Óleos
minerais, Óleos vegetais e gorduras animais, Prata, Selênio, Substâncias tenso-ativas que reagem ao azul de metileno,
Sulfatos, Vanádio, Benzeno, Clorofórmio, Dicloroeteno (somatório de 1,1 + 1,2 cis + 1,2 trans), Estireno, Etilbenzeno,
Tetracloreto de carbono, Tricloroeteno, Tolueno, Xileno, Aldrin, Bifenilas Policloradas (PCBs), Clordano (cis + trans),
DDT (4,4'DDt+4,4'DDE+4,4'DDD), Dieldrin, Endrin, Heptacloro e Heptacloro epóxido, Hexaclorobenzeno, Mirex
(Dodecacloro Pentaciclodecano) e Toxafeno;
declaração, assinada pelo técnico habilitado, com a devida ART, referente à execução da amostragem em conformidade
com o estabelecido nas normas NBR 9898 NB 1050 - Preservação e Técnicas de Amostragem de Efluentes Líquidos e
Corpos Receptores;
interpretação dos resultados obtidos, relacionando-os com as campanhas anteriores e com os padrões de emissão;

laudos da eficiência do processo de esterilização dos resíduos;
relatórios das inspeções realizadas e serviços efetuados no período;
tendo em vista a realização de monitoramento contínuo de parâmetros de todos os processos de autoclavagem, deverá
ser encaminhada uma síntese deste monitoramento através de gráficos com dados mensais para cada autoclave de
"Temperatura versus Ciclo" e "Tempo versus Ciclo", específicos da etapa de esterilização;

informar os locais, áreas e trajetos em que foram utilizados para a aspersão do efluente de reuso;
informar a quantidade diária e mensal de efluente de reuso utilizada para a aspersão;
laudos de análise do efluente bruto e efluente tratado para os seguintes parâmetros de monitoramento: DBO, DQO,
Nitrogênio Amoniacal, Coliforme Termotolerantes, Cloro Residual Total e Condutividade elétrica;
laudos de amostragem, contendo no mínimo os seguintes itens: identificação dos pontos de amostragem (foto
atualizada, coordenada geográfica e croqui de localização), descrição da técnica de coleta, limpeza dos frascos e
manuseio e preservação das amostras, resultados analíticos, limites de detecção, incertezas, equipamentos utilizados e
certificados de calibração (número e validade);
laudo de interpretação das análises, elaborado por profissional habilitado, com a respectiva ART, sobre: a influência da
água de reuso sobre a qualidade do solo e das águas subterrâneas, eficiência do tratamento do efluente bruto em
relação ao tratado para os parâmetros DBO, DQO, Nitrogênio Amoniacal, Coliforme Termotolerantes, Cloro Residual
Total e Condutividade elétrica, esses últimos fazendo relação aos parâmetros estabelecidos no Art. 11° da Resolução
CONSEMA n° 419/2020, acompanhado da respectiva interpretação e conclusão;
a frequência de análise do efluente tratado para reuso deverá ser bimestral ou atender Art. 3° item II da Resolução
Consema N° 419/2020 para a vazão de água de reuso utilizada;

programa de comunicação e interação social;
programa de educação ambiental;
programa de gestão e controle ambiental das obras;
programa de monitoramento e controle de pragas e vetores;
programa de compensação vegetal e proteção e conservação de ambientes;
programa de compensação ambiental;

todas as análises realizadas deverão ser efetuadas por laboratório cadastrado junto a FEPAM;

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
Relatório Técnico e Fotográfico, assinado pelo respectivo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as
condições de operação da unidade de esterilização contendo, no mínimo:

deverá ser mantido, para fins de fiscalização, por no mínimo três (3) anos, o Registro de Recebimento de Resíduos na unidade de
tratamento de resíduos sólidos de serviço de saúde, onde deve constar, no mínimo, a fonte geradora, data de recebimento,
quantidade e classificação dos resíduos quanto ao grupo a que pertencem;

deverão ser mantido nas dependências do empreendimento, à disposição dos órgãos de meio ambiente e vigilância sanitária, os
Relatórios Operacionais do Tratamento dos Resíduos de Serviços de Saúde;

deverá ser realizado o controle automático das variáveis de operação, temperatura e pressão durante a operação dos
equipamentos ficando os dados registrados e disponíveis para a fiscalização;

o controle da eficiência da esterilização deverá ser realizado por indicadores biológicos a cada 25 processos;

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
Relatório Técnico Fotográfico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, com ART, inclusive da amostragem, descrevendo
as condições de monitoramento do efluente de reuso para aspersão no empreendimento contendo, no mínimo:

deverá o empreendedor manter as medidas mitigadoras de prevenção e compensação para os impactos negativos e medidas
otimizadoras para os impactos positivos identificados, conforme programas e planos apresentados no estudo de EIA-RIMA:

13.13-

13.14-

13.15-

13.16-

13.17-

13.18-

13.19-

14.1-

14. Quanto aos Programas Ambientais:
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14.1.7-
14.1.8-
14.1.9-

14.1.10-
14.1.11-
14.1.12-
14.1.13-
14.1.14-
14.1.15-

14.1.16-
14.1.17-
14.1.18-
14.1.19-
14.1.20-
14.1.21-
14.1.22-
14.1.23-
14.1.24-
14.1.25-
14.1.26-

14.2.1-
14.2.2-
14.2.3-
14.2.4-
14.2.5-

programa de gestão ambiental da operação;
programa de monitoramento geotécnico do maciço de resíduos;
programa de controle de emissão de gases e particulados;
programa de monitoramento da qualidade do ar;
programa de monitoramento de efluentes;
programa de monitoramento da qualidade das águas superfíciais;
programa de monitoramento da qualidade das águas subterrâneas;
programa de revegetação de um total de 124.165,00m² ;
programa de monitoramento biótico (fauna silvestre, fauna atropelada, ictiofauna nos recursos hídricos, avifauna atraida
pelo empreendimento);
programa de Sinalização Permanente dos Acessos e da Área do Aterro;
programa de monitoramento e manutenção do sistema de drenagens superficiais;
programa de monitoramento geotécnico;
programa de monitoramento dos processos erosivos;
plano de monitoramento contínuo do curso hídrico/nascente;
plano de gerencimento da triagem e disposição de resíduos no aterro;
plano de atendimento à emergências ambientais;
plano de gerencimento de riscos e acidentes;
plano de controle de tráfego viário;
plano de contingência e emergência;
plano de encerramento da central de tratamento de resíduos;

plano de contingência e emergência ambiental;
plano de gerenciamento de resíduos de serviço de saúde - PGRSS;
plano de monitoramento e controle do processo tratamento de resíduos saúde;
plano de manutenção preventiva e boas práticas processo tratamento de serviços de saúde autoclave;
plano de trabalho atividade de entreposto dos resíduos de serviço de saúde do sub grupo A3 e A5;

deverá ser mantido os planos para a atividade de tratamento de resíduo sólidos de serviço de saúde:

deverá ser instalada placa de identificação e divulgação da Licença Ambiental, conforme Portaria Nº 17/2009 DPRES, segundo
modelo disponível na home page da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br);

deverá ser fixada cópia desta licença na área do empreendimento, de modo que os empregados tenham conhecimento do
conteúdo do documento licenciatório;

14.2-

15.1-

15.2-

15. Quanto à Publicidade da Licença:

deverá o empreendedor apresentar a comprovação do andamento da implantação dos programas relacionados nesta licença,
referentes à instalação do empreendimento;

cópia da publicação da concessão desta licença, de acordo com a Resolução CONAMA Nº  006/86 e Lei 11520/2000, Art. 72;

laudo técnico acompanhado de registro fotográfico detalhado, firmado pelo responsável técnico, apresentando as reais condições
do empreendimento em cumprimento a presente licença;

declaração do empreendedor quanto à responsabilidade técnica pela operação do empreendimento, remetendo cópia da ART do
responsável técnico;

planta atualizada da área onde conste todas as unidades existentes em operação e encerradas e pontos de monitoramento com
as respectivas coordenadas em grau decimal sistema SIRGAS2000, quando houver e quadro de áreas;

layout geral do empreendimento;

imagem de satélite atualizada e colorida, indicando a localização da área e descrição das vias de acesso desde a sede do
município;

levantamento topográfico e laudo técnico descrevendo a situação do empreendimento em relação ao projeto original e estimativa
de vida útil;

caso a área do empreendimento situe-se dentro do raio de 20 Km a partir do centro geométrico da maior pista de um aeródromo,
deverá ser anexada lista de aeródromos em cuja ASA o empreendimento está localizado, informando a classificação do
aeródromo (público ou privado) e, em caso de aeródromo público, se há voos regulares ou movimento superior a 1.150
movimentos/ano. A lista de aeródromos, sua localização (coordenadas geográficas) e classificação (público ou privado) estão

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

8-

9-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento é válido para as condições acima no período de 27/08/2025 a 06/07/2028.
Data de emissão: Porto Alegre,  27 de agosto de 2025.

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  06 de julho de 2028, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

disponíveis no link https://www.anac.gov.br/assuntos/setor-regulado/aerodromos/cadastro-de-aerodromos-civis;

caso a área do empreendimento situe-se dentro do raio de 20 Km a partir do centro geométrico da maior pista de um aeródromo,
deverá ser anexado compromisso formal, assinado por representante legal e por profissional com Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), por meio do qual obrigam-se a empregar um conjunto de técnicas para mitigar o efeito atrativo de espécies-
problema para aviação, de forma que o empreendimento não se configure como um foco atrativo de fauna;

acessar o SOL - Sistema Online de Licenciamento Ambiental, <www.sol.rs.gov.br>, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso;

10-

11-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

A CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A, doravante designada como 

CRVR, com endereço na cidade de Minas do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, na BR 290, km 181, s/nº, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.505.185/0001-84 por seu representante legal abaixo assinado, na qualidade 

de proprietária da Central de Tratamento/Destinação Final, localizada na Rodovia BR 386, Km 203, s/n, bairro 

São José da Glória, município de Victor Graeff/RS, DECLARA à empresa, NOVO MUNDO PRESTACAO DE 

SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ(MF) sob nº 93.616.688/0001-

10 com sede em VILA MARIA/RS, doravante designada como EMPRESA LICITANTE, e a quem mais interessar 

possa, para os únicos e exclusivos fins do Processo de licitação, doravante designado EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 027/2025, do Município de ESPUMOSO/RS, que tem disponibilidade e capacidade 

operacional para o imediato recebimento dos resíduos sólidos urbanos gerados no município de 

ESPUMOSO/RS pelo período previsto no referido no EDITAL. 

 

A presente declaração de disponibilidade tem validade de 60 (sessenta) dias contada da sua 

assinatura, não produzindo qualquer efeito em relação a qualquer outro certame licitatório distinto do previsto no 

Edital.  Decorrido esse prazo sem que ocorra a efetiva formalização de contrato específico entre a CRVR e a 

EMPRESA LICITANTE, essa declaração considerar-se-á automaticamente revogada. 

 

Por fim, a CRVR reforça o anteriormente exposto que a validade da presente declaração se encontra 

exclusivamente vinculada ao Edital Processo de licitação de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025, do Município 

de ESPUMOSO/RS, bem como proposta e condições comerciais acordadas e aceitas pela parte LICITANTE, 

sendo expressamente vedada sua utilização para qualquer outra finalidade. 

 

Declaramos sob as penas cabíveis a disponibilidade e vinculação ao futuro contrato. 

 

 

Victor Graeff, 15 de setembro de 2025. 

 

 

CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A. 

 

VLADIMIR BRONDANI DALLAZEN 

GERENTE COMERCIAL D
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001.

Data de emissão do Protocolo: 15/09/2025

Dados do Documento

Tipo de Documento Diversos
Referência Contrato Novo Mundo - Espumoso - Declaração de Disponibilid
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 15/09/2025
Validade 15/09/2025 até Indeterminado
Hash Code do Documento 394167E80BAE0456F618EC561307A5EAF76BC48BC340E770DBE9488A991E5DA0

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Validador Gestão de Contratos

Relacionamento 03.505.185/0001-84 - CRVR - MINAS DO LEAO

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser verificada através do endereço
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): P3AAV-AQWB8-41J5I-WBYNO

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://validar.iti.gov.br/, utilizando-se o documento
original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Vladimir Brondani Dallazen 668.404.300-49

Ação: Assinado em 15/09/2025 11:42:24 com o certificado ICP-Brasil Serial -
277EA531D5D3DA6A

IP: 168.181.36.37

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/139.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que contém
as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
através do endereço https://validar.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS MINIMOS 

(Item 5.6 – Qualificação Técnica, subitem 5.6.4, letra a.3) 

 

 

A CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A, doravante designada como 

CRVR, com endereço na cidade de Minas do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, na BR 290, km 181, s/nº, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.505.185/0001-84 por seu representante legal abaixo assinado, na qualidade 

de proprietária da Central de Tratamento/Destinação Final, localizada na Rodovia BR 386, Km 203, s/n, bairro 

São José da Glória, município de Victor Graeff/RS, DECLARA à empresa, NOVO MUNDO PRESTACAO DE 

SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ(MF) sob nº 93.616.688/0001-

10 com sede em VILA MARIA/RS, doravante designada como EMPRESA LICITANTE, e a quem mais interessar 

possa, para os únicos e exclusivos fins do Processo de licitação, doravante designado EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 027/2025, do Município de ESPUMOSO/RS, que o aterro localizado no município de Victor 

Graeff/RS, atende aos requisitos mínimos descritos no projeto básico em relação a distanciamentos e 

regulamentações ambientais. 

 

 

Victor Graeff, 29 de setembro de 2025. 

 

 

CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A. 

 

VLADIMIR BRONDANI DALLAZEN 

GERENTE COMERCIAL 
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001.

Data de emissão do Protocolo: 29/09/2025

Dados do Documento

Tipo de Documento Declaração
Referência Contrato Novo Mundo - Espumoso - Declaração de Requisitos M
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 29/09/2025
Validade 29/09/2025 até Indeterminado
Hash Code do Documento 85D4595B03AA235833EB1EC3736501393BC15D53A5C522CB9FAACDD9DA769F1E

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Validador Gestão de Contratos

Relacionamento 03.505.185/0001-84 - CRVR - MINAS DO LEAO

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser verificada através do endereço
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): TXVIR-MSNU5-S0UCR-ZNDSO

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://validar.iti.gov.br/, utilizando-se o documento
original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Vladimir Brondani Dallazen 668.404.300-49

Ação: Assinado em 29/09/2025 02:15:00 com o certificado ICP-Brasil Serial -
277EA531D5D3DA6A

IP: 168.181.36.37

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/140.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que contém
as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
através do endereço https://validar.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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Contemar Ambiental Comércio de Containers Ltda. 
Av. Georg Schaeffler, 2005 | Sorocaba – SP | 15-3235 3700 | CEP 18087-175 

Ao Município de Espumoso/RS  
Comissão Permanente de Licitações  
Pregão Eletrônico Nº 31/2025  
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO DE CONTAINERS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

03.770.521/0006-20, por intermédio de seu Representante Legal o Sr. Ronaldo Rodrigues 

Bueno, portador do RG n° 24.754.113-8 e do CPF nº 164.376.158-77, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que disponibilizará para a empresa Novo Mundo Prestação de Serviços de 

Coleta de Resíduos LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 93.616.688/0001-10, o serviço de 

higienização dos contentores previstos no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025, para 

atender o Município de Espumoso/RS, pelo prazo determinado no processo licitatório, 

tudo em conformidade com o edital e seus anexos.  

O processo de higienização será realizado da seguinte forma: 

O processo de higienização será realizado com a lavagem interna dos contentores 

utilizando um caminhão equipado com sistema automatizado, que conta com tanque de 

água limpa para higienização e tanque para armazenamento da água suja, garantindo sua 

destinação adequada, nesse processo são utilizados produtos biodegradáveis para a 

higienização dos contentores e realizado controle de qualidade com inspeção visual. A 

lavagem externa será realizada por uma equipe especializada, utilizando os materiais 

necessários e produtos biodegradáveis, assegurando a higienização completa da parte 

externa dos contentores e atendendo aos padrões de higienização estabelecidos pelo 

edital. 

A empresa informa que possui dispensa de licença ambiental (em anexo) para a 

execução dos serviços mencionados, conforme legislação vigente. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

Sorocaba/SP, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

Contemar Ambiental Comércio de Containers LTDA 

CNPJ 03.770.521/0006-20 

RONALDO RODRIGUES 
BUENO:16437615877

Assinado de forma digital por RONALDO 
RODRIGUES BUENO:16437615877 
Dados: 2025.09.24 17:51:24 -03'00'







   
EMPRESA: NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE  

RESÍDUOS LTDA   

   

CNPJ/MF: 93.616.688/0001-10   

   

ENDEREÇO: SILVEIRA MARTINS,87, CENTRO.   

VILA MARIA/RS   

   

         

DECLARAÇÃO   

   

   

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal combinado com o 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro 

funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.   

        Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.   

   

   

   

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.   

   

   

   

--------------------------------------------------------------   

Representante legal da empresa   

Jenifer Pegoreti Rizzotto 

Proprietária   

 

 

 
Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS 

CNPJ: 93.616.688/0001-10   



  
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025   

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES.  

  

A empresa Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 

93.616.688/0001-10, localizada na rua Silveira Martins,87, Centro na cidade de Vila Maria neste ato representada 

por sua representante legal Jenifer Pegoreti Rizzotto inscrita sob CPF N°021.554.370-05, residente e domiciliada  na 

cidade de Vila Maria/RS para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de Pregão Eletrônico nº. 027/2025, DECLARA que:  

  

Inexistem fatos impeditivos ou supervenientes à contratação com o Município de  

Espumoso/RS.  

  

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.  

  

 

   

-----------------------------------------------------  

Jenifer Pegoreti Rizzotto  

Representante Legal  

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS  
CNPJ: 93.616.688/0001-10  



  
EMPRESA: NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 

RESÍDUOS LTDA  

  

CNPJ/MF: 93.616.688/0001-10  

  

ENDEREÇO: SILVEIRA MARTINS,87, CENTRO.  

VILA MARIA/RS  

  

  

  

      

  

  

   DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

  

  Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com a Administração Pública.  

  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

  

  

  

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.   

  

  

  

  

--------------------------------------------------------------  

Representante legal da empresa  

Jenifer Pegoreti Rizzotto  

 

 

 

 

 

  

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS  
CNPJ: 93.616.688/0001-10  



  
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025   

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS.  

  

A empresa Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 

93.616.688/0001-10, localizada na rua Silveira Martins,87, Centro na cidade de Vila Maria neste ato representada 

por sua representante legal Jenifer Pegoreti Rizzotto inscrita sob CPF N°021.554.370-05, residente e domiciliada  na 

cidade de Vila Maria/RS para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de Pregão Eletrônico nº. 027/2025, DECLARA que:  

  

não possui parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  

grau, nem vínculo conjugal ou de união estável com autoridade ou servidor(a) que exerça 

função de nomeação no órgão/entidade em que exerço ou passarei a exercer em atividades 

da empresa.  

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.   

  

                                               

   

-----------------------------------------------------  

Jenifer Pegoreti Rizzotto  

Representante Legal  

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS  
CNPJ: 93.616.688/0001-10  



   
   

   

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO/RS   

   

PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025   

   

   

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES  

LOCAIS   

   

A licitante Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o N° 93.616.688/0001-10, sediada rua Silveira Martins, n°87, Centro 

de Vila Maria/RS, telefone (54) 98425-6066, e-mail rh@novomundo.net.br, neste ato 

representado pelo Sra Jenifer Pegoreti Rizzotto, para os fins de direito DECLARA que 

tomou conhecimento de todas as informações, características, complexidades físicas e 

tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, restando como de sua responsabilidade a ocorrência de 

eventuais prejuízos em virtude de omissão na verificação dos locais da execução do objeto 

do Pregão Eletrônico nº. 027/2025.   

     

   

Vila Maria/RS, 20 de Outubro de 2025.   

 
 

 

 

 

Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS   
CNPJ: 93.616.688/0001-10 



  
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025   

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS.  

  

A empresa Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 

93.616.688/0001-10, localizada na rua Silveira Martins,87, Centro na cidade de Vila Maria neste ato representada 

por sua representante legal Jenifer Pegoreti Rizzotto inscrita sob CPF N°021.554.370-05, residente e domiciliada  na 

cidade de Vila Maria/RS para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de Pregão Eletrônico nº. 027/2025, DECLARA que:  

  

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos  

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas   

  

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.  

  

  

                                               

   

-----------------------------------------------------  

Jenifer Pegoreti Rizzotto  

Representante Legal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS  

CNPJ: 93.616.688/0001-10  



  
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025   

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS.  

  

A empresa Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 

93.616.688/0001-10, localizada na rua Silveira Martins,87, Centro na cidade de Vila Maria neste ato representada 

por sua representante legal Jenifer Pegoreti Rizzotto inscrita sob CPF N°021.554.370-05, residente e domiciliada  na 

cidade de Vila Maria/RS para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de Pregão Eletrônico nº. 027/2025, DECLARA que:  

  

Não utiliza mão-de-obra infantil, não infringindo do disposto no inciso VI do  

artigo 14 da Lei 14.133/21.  

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.  

  

  

                                               

   

-----------------------------------------------------  

Jenifer Pegoreti Rizzotto  

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS  

CNPJ: 93.616.688/0001-10  



  
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

  

  

A empresa Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 

93.616.688/0001-10, localizada na rua Silveira Martins,87, Centro na cidade de Vila Maria neste ato representada 

por sua representante legal Jenifer Pegoreti Rizzotto inscrita sob CPF N°021.554.370-05, residente e domiciliada  na 

cidade de Vila Maria/RS para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório, DECLARA 

que:  

  

Se enquadra ao regramento contido no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991.   
O artigo 93 da Lei nº 8.213/1991 estabelece que empresas com mais de 100 empregados 

devem preencher entre 2% e 5% dos seus cargos com pessoas com deficiência ou beneficiários 

reabilitados do INSS.  
 Sendo que ainda não possui o número de 100 funcionários, por isso não reserva os cargos para 

essa finalidade.  
  

Vila Maria, 20 de Outubro de 2025.  

  

  

                                               

   

-----------------------------------------------------  

Jenifer Pegoreti Rizzotto  

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Rua Silveira Martins, 87 – Vila Maria/RS  

CNPJ: 93.616.688/0001-10  
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